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UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA / UNIVERSIDADE CORPORATIVA MINISTRO HERMES LIMA (UNICORP)

11-A/2024 EDITAL - REVISTA ENTRE ASPAS

PRORROGA A DATA LIMITE DE SUBMISSÃO DE ARTIGOS À REVISTA ENTRE ASPAS

O Diretor-Geral da UNICORP, Desembargador Jatahy Júnior, no uso das atribuições previstas no artigo 4º da Resolução n.º 5, 
de 21 de julho de 2010 e o Presidente do Conselho Editorial e Científi co da Revista Entre Aspas, Desembargador João Augusto 
Alves Oliveira Pinto, 

RESOLVEM

Art. 1º. Prorrogar os prazos previstos no item 2 – DO CRONOGRAMA do Edital n.º 11/2023, a fi m de estabelecer que os artigos 
deverão ser submetidos para seleção e publicação na 11ª edição da Revista ENTRE ASPAS até o dia 29 de abril de 2024, através 
do e-mail revistaentreaspas@tjba.jus.br.

Art. 2º. A divulgação do resultado da seleção ocorrerá até o dia 29 de julho de 2024, por meio da publicação, na página ofi cial 
da UNICORP.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais previsões do Edital n. 11/2023, publicado 
no Diário de Justiça Eletrônico n. 3.471, de 13 de dezembro de 2023.

Salvador-BA, 12 de março de 2024.

Des. Jatahy Júnior
Diretor-Geral da UNICORP

Des. João Augusto Alves de Oliveira Pinto
Presidente do Conselho Editorial e Científi co da Revista Entre Aspas

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CORREGEDORIA GERAL   

PORTARIA N. 03/2024 – CGMP/BA

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 29, XX e 32, I, da Lei Complementar nº 11/96, c/c os arts. 3º, V, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, 
resolve publicar, para conhecimento público, a escala de plantão dos Procuradores e Promotores de Justiça Corregedores, ati-
nente, ABRIL/2024, na forma seguinte:

PERÍODO
PROCURADORES/PROMOTORES DE 
JUSTIÇA CORREGEDORES

SUPLENTES

01/04/2024 Fábio Ribeiro Velloso Joana Pedreira Philigret Baptista

02/04/2024 Joana Pedreira Philigret Baptista Fábio Ribeiro Velloso

03/04/2024 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Fábio Ribeiro Velloso

04/04/2024 Joana Pedreira Philigret Baptista Marcelo Henrique Guimarães Guedes

05/04/2024 Kárita Conceição Cardim de Lima Joana Pedreira Philigret Baptista

08/04/2024 Aurisvaldo Melo Sampaio Kárita Conceição Cardim de Lima

09/04/2024 Alex Oliveira Santos Aurisvaldo Melo Sampaio

10/04/2024 Aracy Dias da Silva Alex Oliveira Santos

11/04/2024 Sávio Henrique Damasceno Moreira Aracy Dias da Silva

12/04/2024 Sávio Henrique Damasceno Moreira Kárita Conceição Cardim de Lima

15/04/2024 Kárita Conceição Cardim de Lima Sávio Henrique Damasceno Moreira

16/04/2024 Alex Oliveira Santos Kárita Conceição Cardim de Lima

17/04/2024 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Alex Oliveira Santos

18/04/2024 Alex Oliveira Santos Marcelo Henrique Guimarães Guedes

19/04/2024 Sávio Henrique Damasceno Moreira Alex Oliveira Santos

22/04/2024 Aurisvaldo Melo Sampaio Sávio Henrique Damasceno Moreira
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23/04/2024 Aracy Dias da Silva Aurisvaldo Melo Sampaio

24/04/2024 Kárita Conceição Cardim de Lima Aracy Dias da Silva

25/04/2024 Joana Pedreira Philigret Baptista Kárita Conceição Cardim de Lima

26/04/2024 Aracy Dias da Silva Joana Pedreira Philigret Baptista

29/04/2024 Fábio Ribeiro Velloso Aracy Dias da Silva

30/04/2024 Aurisvaldo Melo Sampaio Fábio Ribeiro Velloso

Eu, Antônio Ferreira Villas Boas Neto, Secretário Geral da Corregedoria-Geral do Ministério Público, subscrevi.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 18 de março de 2024.

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 18 de março de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SIGA N° 16234/2021
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Comunicação de prorrogação de prazo de depósito de tese de doutorado
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Dario José Kist
RELATOR(A): 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.252731/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 069.0.210011/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Catu
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Geranilson Dantas Requião; Cooperativa Nacional de Transporte Terrestre - COOMAP; Município de Catu/Ba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.437860/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição; 
Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Polui-
ção > Outros Atos Contra o Meio Ambiente
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.246709/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Organização Político-Administrativa / Administração Pública > Con-
selhos Regionais de Fiscalização Profi ssional e Afi ns > Eleições; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Sueder Santana Silva Santos; Município de Ipecaetá
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.296899/2022
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito à Educação > Qualidade > Infraestrutura
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 069.9.245410/2017
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Catu
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Kito
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.313127/2021
ORIGEM: 21ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Concurso Público / Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Noberto Pires Maciel
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.400663/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Mercearia do Benna
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.386185/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito à Educação > Qualidade > Infraestrutura
INTERESSADO(A)(S): Colégio Estadual Dois de Julho
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.193462/2014
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Presidente Tancredo Neves; Moacy Pereira dos Santos
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.243869/2023
ORIGEM: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas; 
Direito do Consumidor > Irregularidade no Atendimento
INTERESSADO(A)(S): Rivoli Veículos S.A.; Ronaldo Vieira Oliveira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.302311/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Zenildo Brandao Santana; Mariana Vaz Lemos de Freitas Oliva
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.95642/2015
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Domínio Público > Bens Públicos
INTERESSADO(A)(S): a Sociedade; Jairo de Freitas Baptista; Jucelia Sousa do Nascimento Barreto
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.7660/2019
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos; 
Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Abuso de Poder
INTERESSADO(A)(S): José Luís Sousa dos Santos; Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.15589/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Instituto Mamíferos Aquáticos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.533 - Disponibilização: terça-feira, 19 de março de 2024 Cad 1 / Página 350

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.219797/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Cícero Dantas; Eliene Reis de Matos
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.219653/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de Atendimento
INTERESSADO(A)(S): Escola Municipal Carmelitana do Menino de Jesus; a Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 646.9.78329/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna
ASSUNTO: Direito Administrativo e Outras Matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, 
Estético, Histórico ou Turístico
INTERESSADO(A)(S): Maria Rosangela Penza Cunha
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 18 de março de 2024.

ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 269, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

MARIANA VILLA 
NOVA CORREIA

SALVADOR - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 783, DE 18 DE MARÇO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

I – Retifi car o(s) subitem(ens) 9.2 do Edital 178/2024, referente ao Processo Seletivo destinado a estudantes de graduação em 
Direito para atuarem junto à Promotoria de Justiça Regional de Itaberaba da forma como segue:
9.2. A interposição do recurso deverá ser protocolada em requerimento próprio, através do endereço eletrônico: itaberaba@
mpba.mp.br. 

II – Reabrir o prazo para interposição de recurso contra o gabarito ofi cial preliminar da prova objetiva no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do dia útil subsequente à data de publicação deste edital.

Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital n. 178/2024.

Salvador, 18 de março de 2024

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 897, DE 18 DE MARÇO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições resolve DESIGNAR o Promotor 
de Justiça MARCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL e a Promotora de Justiça PATRICIA KATHY AZEVEDO MEDRADO ALVES MEN-
DES, para integrarem a Comissão Consultiva do Regime de Teletrabalho, prevista no art. 20, §1°, do Ato Normativo nº. 49, de 
28 de outubro de 2021.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 898, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 6, de 18 de março de 2013 em atenção ao procedi-
mento SEI nº 19.09.48224.0006714/2024-67, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais ao servidor relacionado 
abaixo, conforme especifi ca:

 NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO/
ATIVIDADE

FILIPE AUGUSTO 
SANTOS GOMES

353229
Corregedoria Ad-
ministrativa

Exercício de atividade concernente à Sin-
dicância ou de Processo Administrativo.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.411781/2023 Procedimento Administrativo

003.9.56325/2024 Notícia de Fato 

 
Salvador/BA, 18 de março de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 271, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “b”, 43, II, 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento 
de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62544/2024, HOMOLOGA a escolha dos Promotores de Justiça ALINE 
CURVÊLO TAVARES DE SÁ e FELIPE DA MOTA PAZZOLA, como Coordenadora e Suplente, respectivamente, da Promotoria 
de Justiça Regional de Senhor do Bonfi m, durante o período de 1º/3/2024 a 28/2/2025.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 272, DE 18 DE MARÇO DE 2024
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V e 
VI, 155, § 4º e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 803, de 18 de 
dezembro de 2023, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 62544/2024, NOMEIA a Promotora de Justiça ALINE CURVÊLO TAVARES DE SÁ para o Cargo de Coordenador de Promo-
toria de Justiça Regional, no período de 1º/3/2024 a 28/2/2025.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 273, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, VII, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 62544/2024, EXONERA, a pedido, a partir de 1º/3/2024, o Promotor de Justiça RUI GOMES SANCHES 
JÚNIOR do Cargo de Coordenador de Promotoria de Justiça Regional.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 776, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 62004/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 738/2024, publicado na edição do DJE de 13/3/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da designação, na PRESIDENTE JÂNIO QUADROS - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marco Aurélio Ru-
bick da Silva

Anagé - Promotoria de Justiça 71 Inicial 13

Leticia Coutinho 
Monte Alto

Canavieiras - 2ª Pro-
motoria de Justiça

436 Intermediária 72

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Santo Estêvão - 02ª Pro-
motoria de Justiça

483 Intermediária 91

Samory Pereira Santos Nazaré - 3ª Promotoria de Justiça 491 Intermediária 76

Lair Faria Azevedo
Porto Seguro - 5ª Pro-

motoria de Justiça
507 Final 308

Samara Moura 
Valença de Oliveira

Terra Nova - Promotoria de Justiça 579 Inicial 20

Marco Aurélio Nas-
cimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
634 Final 275

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 777, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62785/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 13/5/2024 a 
22/5/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça de Tóxicos e Entorpecen-

tes - 3º Promotor(a) de Justiça

Ana Paula Coi-
té de Oliveira

Atuação perante a 1ª Vara Criminal de Tóxi-
cos e Entorpecentes, Central de Inquéritos, 
Atendimento ao Público, Investigação Crimi-

nal e Acordo de não Persecução Penal.
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 778, DE 18 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62141/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 13/5/2024 a 
22/5/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 1ª Promotoria de 
Justiça de Tóxicos e Entorpecen-

tes - 2º Promotor(a) de Justiça

Ana Vitória Con-
ceição Gouveia

Atuação perante a 1ª Vara Criminal de Tóxi-
cos e Entorpecentes, Central de Inquéritos, 
Atendimento ao Público, Investigação Crimi-

nal e Acordo de não Persecução Penal.
 Salvador - Promotor(a) 

Eleitoral - 018ª Zona
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
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2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 779, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA nº 60709/2024, TORNA 
PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 718/2024, publicado na edição do DJE de 8/3/2024, referente 
ao auxílio na 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 780, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob nº 60709/2024, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a participar de MUTIRÃO, 
em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça abaixo indicado, contado da designação até o dia 12/7/2024, cumulativamente com as 
atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliarem as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 15/2023 - 
Data de Publicação: 26/7/2023)

Vitória da Conquis-
ta - 12ª Promoto-

ria de Justiça

José Junseira Al-
meida de Oliveira

Participação em sessões do Tri-
bunal do Júri de competência da 

Vara do Júri e Execuções Penais da 
Comarca de Vitória da Conquista

Controle Externo da Atividade 
Policial;

Júri.

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;
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2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;
4. Sá selecionado, ao menos,2 (dois) interessados em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, 
dando-se preferência àquele, dentre os habilitados: a) cujas sedes de atuação sejam mais próximas daquela do auxílio; b) haven-
do empate segundo o critério anterior, que forem de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância;
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 781, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61227/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 490/2024, publicado na edição do 
DJE de 19/2/2024, referente à substituição na RIBEIRA DO POMBAL - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, RIBEIRA DO POMBAL 
- PROMOTOR(A) ELEITORAL - 110ª ZONA.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL Nº 782, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61227/2024, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Jus-
tiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, contado da designação até 31/1/2025, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem preju-
ízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

Ribeira do Pombal - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)
Patrimônio Público e Moralidade Ad-

ministrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxicos

Ribeira do Pombal - Promo-
tor(a) Eleitoral - 110ª Zona
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1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sancão 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função o e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 793, DE 12 DE MARÇO DE 2024*
  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 2º, II, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 62501/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas 
e Investigações Criminais - GAECO para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 003.9.476736/2023, bem como nos 
procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em substituição ao(à) Promotor(a) de 
Justiça com atribuição para o feito. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 12 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.529, de 13/3/2024.

PORTARIA Nº 879, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 53060/2023, REVOGA a Portaria nº 407/2024, publicada na edição do DJE de 20/2/2024, que designou 
o Promotor de Justiça MARCOS ALMEIDA COELHO, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para atuar no 
expediente registrado no IDEA sob nº 052.9.214343/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça de Itambé.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 880, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “c” do inciso II, do art. 2º do Ato Normativo nº 32, de 22 
de junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 53060/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça JANAÍNA PEREIRA FONSECA RICON, titular da 7ª Promotoria de Justiça 
de Vitória da Conquista, para atuar no expediente registrado no IDEA sob o nº 052.9.214343/2023, em trâmite na Promotoria de 
Justiça de Itambé.     
  
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 881, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62726/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
LETÍCIA COUTINHO MONTE ALTO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Canavieiras, para participar da sessão do Tribunal do 
Júri designada nos autos do processo nº 0000030-62.2020.805.0117, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Itagibá, no dia 
2/4/2024, em conjunto com a Promotora de Justiça RAFAELLA SILVA CARVALHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 882, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 
2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62694/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Orga-
nizações Criminosas e Investigações Criminais - GAECO e sua unidade regional GAECO - Norte para atuarem nos expedientes 
registrados no IDEA sob os nºs 598.9.79093/2024 e 598.9.6010/2024, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que 
dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto e simultaneamente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição 
para o feito.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 883, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 10, de 10 de maio de 2021, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62742/2024, 
DESIGNA o Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - GEOSP para atuar no expediente registrado no SEI 
sob o nº 19.09.45504.0007000/2024-38, em conjunto com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.533 - Disponibilização: terça-feira, 19 de março de 2024 Cad 1 / Página 358

PORTARIA Nº 884, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição no art. 15, XXXVII, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62786/2024, DESIGNA o Promotor de 
Justiça ANTONIO ALVES PEREIRA NETTO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Brumado, para atuar no Grupo de Atuação 
Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - GAECO, com prejuízo das atribuições ineren-
tes à sua titularidade.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.
  
Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 885, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição no art. 15, XXXVII, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62786/2024, DESIGNA, a partir de 
25/3/2024, a Promotora de Justiça LUCIÉLIA SILVA ARAÚJO LOPES, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 
1º Promotor(a) de Justiça, para atuar no Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações 
Criminais - GAECO, com prejuízo das atribuições inerentes à sua titularidade.

Eu, André Luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.
  
Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 886, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa, registrados no SIGA sob o nº 62004/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 776/2024, de 18/3/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCO AURÉLIO RUBICK 
DA SILVA, titular da Promotoria de Justiça de Anagé, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior 
designação ou sua titularidade, no período de 19/3/2024 a 6/4/2025, independentemente da possibilidade de revogação desta 
portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Presidente Jânio Quadros - 
Promotoria de Justiça

Ausência de titular Atribuição Plena

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 887, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62036/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 724/2024, publicado na edição do DJE de 11/3/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
CLODOALDO SILVA DA ANUNCIAÇÃO, titular da 26ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 4º Promotor(a) de Justiça, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 1º/4/2024 a 
20/4/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 2ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 3º 

Promotor(a) de Justiça
Dila Mara Freire Neves

Atuação perante o 2º Juízo da 1ª Vara 
do Júri da Capital, Central de Inqué-

ritos e Atendimento ao Público
 
Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 888, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62058/2024, DESIGNA a Promotora de 
Justiça ANA LUZIA DOS SANTOS SANTANA, titular da 9ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor de Justiça, 
para participar das audiências designadas nos autos dos processos registrados no PJE sob os nºs 8020835-11.2020.8.05.0080, 
8000869-57.2023.8.05.0080 e 8023496-26.2021.8.05.0080, em trâmite na 3ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos Interditos e 
Ausentes da Comarca de Feira de Santana, no dia 20/3/2024.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 889, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X , “e”, e 141, 
I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 62635/2024, HOMOLOGA e PUBLICA a escala de substituição automática dos 
membros do Ministério Público que, por força de titularidade ou designação, devam exercer funções nas Promotorias de Justiça 
da REGIONAL DE JACOBINA, no Interior do Estado, para os casos de impedimento, suspeição ou afastamento, a partir de 
18/3/2024, revogando-se, na mesma data, a Portaria nº 1922/2023, publicada na edição do DJE de 14/9/2023, na forma seguinte: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO

1º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Mairi

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Piritiba

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina
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5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO JACOBINA - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Jacobina

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE JACOBINA

1º SUBSTITUTO IRECÊ - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

2º SUBSTITUTO JUAZEIRO - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

3º SUBSTITUTO PAULO AFONSO - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI

1º SUBSTITUTO 6ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Capim Grosso

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO JACOBINA - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Saúde

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Piritiba

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Miguel Calmon

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRITIBA

1º SUBSTITUTO JACOBINA - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

2º SUBSTITUTO 7ª Promotoria de Justiça de Jacobina

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Capim Grosso

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina

2º SUBSTITUTO JACOBINA - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Capim Grosso
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 890, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 61856/2024, REVOGA a Portaria nº 733/2024, publicada na edição do DJE de 8/3/2024, que de-
signou a Promotora de Justiça TARSILA HONORATA MACEDO DA SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para 
participar das audiências designadas nos autos dos processos registrados no PJE sob os nºs 8004606-73.2021.8.05.0004 e 
0501960-77.2018.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Alagoinhas, no dia 19/3/2024.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.533 - Disponibilização: terça-feira, 19 de março de 2024 Cad 1 / Página 361

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 891, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, alínea “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o quanto se com-
prova no expediente protocolizado sob o SIGA nº 62049/2024, assim como a relação de inscritos constante do edital nº 654/2024, 
publicado na edição do DJE de 4/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA, titular de 
Promotoria de Justiça de Terra Nova, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, nos períodos de 15/4/2024 a 24/4/2024 e 6/5/2024 a 15/5/2024,  independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - 
Data de Publicação: 5/10/2012)

Cansanção - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 892, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 61227/2024, REVOGA a Portaria nº 434/2024, publicada na edição do DJE de 22/2/2024, que designou o Promotor 
de Justiça ALISON DA SILVA ANDRADE, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 893, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,  em conformidade com o §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
61227/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO , titular da  2ª Promotoria de Justiça de 
Paripiranga, para exercer, a partir de 19/3/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da promotoria de justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Ribeira do Pombal _ 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
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Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 894, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61227/2024, INDICA o Promotor de Justiça ARIEL 
JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 110ª Zona Eleitoral – Ribeira 
do Pombal/BA, no período de 19/3/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, revogando a 
indicação do Promotor de Justiça ALISON DA SILVA ANDRADE, a partir de 19/3/2024, que embasou a Portaria nº 435/2024, 
publicada em 22/2/2024. 

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 895, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62749/2024, DESIGNA a Promotor de Justiça 
LUCIANA ISABELLA MOREIRA, titular da 6ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para participar 
das audiências designadas nos autos dos processos nºs 0510532-60.2020.8.05.0001, 8124622-65.2021.8.05.0001, 8106049-
76.2021.8.05.0001, 8148390-83.2022.8.05.0001, 0524950-42.2016.8.05.0001 e 8114134-51.2021.8.05.0001 em trâmite na 8ª 
Vara Criminal da Comarca de Salvador, no dia 20/3/2024.

Eu, André Luís Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 896, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, b, e 43, II, da 
Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 29590/2022, DESIGNA as Promotoras de Justiça  MÁRCIA RABELO SANDES, titular 
da 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, e KARINE CAMPOS ESPINHEIRA, 
titular da 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercerem as funções de 
Coordenadora e Suplente, respectivamente, das 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da Capital e da 
respectiva secretaria processual, durante o período de 15/3/2024 a 14/3/2025. 

Eu, André luis Lavigne Mota, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 18 de março de 2024. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 899, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 4º da Resolução nº 10, de 10 de maio de 2021, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62787/2024, DE-
SIGNA o Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública - GEOSP para atuar no expediente registrado no IDEA 
sob o nº 677.9.57313/2024, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento 
fi nal, em conjunto com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.
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Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 900, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62658/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça VLADIMIR FERREIRA CAMPOS, titular da Promotoria de Justiça de Tremendal, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 20/3/2024 a 22/3/2024, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como 
adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça Substituto em exercício, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBS-

TITUTO EM EXERCÍCIO

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 3/2012 - 

Data de Publicação: 5/10/2012)
Santana - Promotoria de Justiça Leandro Carvalho Duca Aguiar Atribuição Plena

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 901, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 62658/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça ARTUR JOSÉ SANTOS RIOS, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 20/3/2024 a 22/3/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como 
adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça Substituto designado, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Cocos - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 902, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa re-
gistrados no SIGA sob o nº 62078/2024, REVOGA, a partir de 25/3/2024, a Portaria nº 764/2024, publicada na edição do DJE de 
11/3/2024, que designou a Promotora de Justiça THIARA RUSCIOLELLI SOUZA BEZERRA, titular da 8ª Promotoria de Justiça 
de Camaçari, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 903, DE 18 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 3720/2020, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 770/2024, publicado na edição do DJE de 18/3/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça 
ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão, para exercer, cumulativa-
mente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 19/3/2024 a 7/4/2025, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

 (Resolução OECP 34/2014 - Data 
de Publicação: 15/7/2014)

Livramento de Nossa Senho-
ra - 2ª Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Crimi-
nal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 904, DE  18 DE MARÇO DE 2024  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 3720/2020, INDICA a Promotora de Justiça 
ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 101ª Zona Eleito-
ral – Livramento de Nossa Senhora/BA, no período de 19/3/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional 
Eleitoral, revogando a indicação da Promotora de Justiça DANIELA DE ALMEIDA, a partir de 19/3/2024, que embasou a Portaria 
nº 18/2023 MPE/BA, publicada em 25/1/2023

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
  
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 905, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 3720/2020, REVOGA a Portaria nº 938/2023, publicada na edição do DJE de 26/5/2023, que desig-
nou a Promotora de Justiça DANIELA DE ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria de Justiça Brumado, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Livramento 
de Nossa Senhora.

Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.
 
PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 906, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados sob o SIGA nº 62834/2024, PUBLICA, para co-
nhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Plantão do 
Ministério Público da Região de Plantão nº 11 – Promotorias de Justiça Regionais de Juazeiro e Paulo Afonso na forma seguinte, 
mantendo-se os demais designados na Portaria nº 2520/2023, publicada no DJE do dia 14/11/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00

Joseane Mendes Nunes

24/06/2024 18:00
01/07/2024 08:00

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza

 
Eu, Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de março de 2024.

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADELINA DE CÁSSIA BASTOS OLIVEIRA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14033.3/2024. Requerimen-
to: Transferência de Licença Prêmio. 2.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, de 30/05/2024 a 08/06/2024 para o período de 08/07/2024 a 17/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Tiago de Almeida Quadros - Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a). 

ADRIANA IMBASSAHY GUIMARÃES MOREIRA LAGROTA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41210.7/2024. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 21/03/2024 a 
22/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcelo Santos Aguiar - Salvador - 03ª 
Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado 
não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

AMANDA BUARQUE BERNARDO, Promotor(a) de Justiça de Amargosa - SIGA nº 41211.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 25/03/2024 a 27/03/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Jessica Camille Goulart Mendes Tojal - Amargosa - 02ª Promo-
toria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA PAULA BACELLAR BITTENCOURT, Assessor Especial. SIGA nº 97408.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 01/04/2024 a 10/04/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

EDNA MÁRCIA SOUZA BARRETO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Irecê - SIGA nº 41213.7/2024. Requerimento: Inter-
rupção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 19/03/2024 a 
21/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e 
no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019.

GRAZIELLA JUNQUEIRA PEREIRA, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas - SIGA nº 41214.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 10/04/2024 a 12/04/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gilberto Ribeiro de Campos - Teixeira de Freitas 
- 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

IVELINNE NOEMI SILVA PORTO STAUT, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 15023.8/2024. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 14/05/2024 a 14/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo - Ilhéus - 11ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 15021.8/2024. Requerimento: Suspensão de Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 11/04/2024 a 12/04/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração. 

MARCELO MIRANDA BRAGA, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho - SIGA nº 41209.7/2024. Requerimento: Interrupção de 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/03/2024 a 18/03/2024. 
Decisão: DEFERIDO. 

MARCO AURÉLIO NASCIMENTO AMADO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41206.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para proferir palestra e participar das sessões 
científi cas do II Encontro de Alto Nível França-Brasil, em Paris, no período de 22/04/2024 a 26/04/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza - Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a 
suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARCO AURÉLIO NASCIMENTO AMADO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41207.7/2024. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar da Jornada Europeia 2024 
Direito Inovação e Sustentabilidade, no período de 19/04/2024 a 19/04/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, 
da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza - Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º 
Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordi-
nária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARIA AUGUSTA ALMEIDA CIDREIRA REIS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 13330.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio. 7.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de 11/12/2023 a 20/12/2023 para o período de 11/06/2024 a 20/06/2024. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Cleusa 
Boyda de Andrade - Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 12º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MOISES GUARNIERI DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 15035.8/2024. Requerimento: 
Transferência de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 
6 de abril de 2021, de 13/05/2024 a 15/05/2024, para gozo de 03/06/2024 a 05/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Graziella Junqueira Pereira - Teixeira de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MOISES GUARNIERI DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 15036.8/2024. Requerimento: 
Transferência de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 
6 de abril de 2021, de 16/05/2024 a 17/05/2024, para gozo de 06/06/2024 a 07/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Graziella Junqueira Pereira - Teixeira de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

PATRICK PIRES DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Itabuna - SIGA nº 41197.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 21/03/2024 a 22/03/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Susila Ribeiro Machado - Itabuna - 03ª Promotoria de Justiça, já devida-
mente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e proces-
sos judiciais e extrajudiciais. 

POLLYANNA QUINTELA FALCONERY, Promotor(a) de Justiça de Riachão do Jacuípe. SIGA nº 97410.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/04/2024 a 10/04/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RITA ANDRÉA REHEM ALMEIDA TOURINHO, Coordenador de Centro de Apoio - SIGA nº 41208.7/2024. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 04/04/2024 a 05/04/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Rocío Garcia Matos - Salvador - CESAU - Centro de 
Apoio Operacional de Defesa da Saúde - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a 
suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RITA DE CÁSSIA PIRES BEZERRA CAVALCANTI, Promotor(a) de Justiça de Valença - SIGA nº 41215.7/2024. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/04/2024 a 05/04/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lívia Luz Farias - Valença - 1ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

ROSA PATRÍCIA SALGADO ATANÁZIO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41202.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/04/2024 a 22/04/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ricardo Menezes Souza - Salvador - Promotoria de Justiça de 
Saúde - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distri-
buição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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SANDRA PATRÍCIA OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4221/2024. Requerimento: Autorização prevista no 
art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

SEMIANA SILVA DE OLIVEIRA CARDOSO, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 15037.8/2024. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 21/03/2024 a 22/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Victor César Meira Matias - Feira de Santana 
- 24ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Procedimento nº 19.09.00855.0023599/2023-20 - Processo Administrativo de Responsabilização para apuração de eventual ilícito ad-
ministrativo praticado pela empresa ELÉTRICA 5 ESTRELAS LTDA, CNPJ n° 16.978.810/0001-57, representada por Carlos Romero 
Alves Pinho, consistente no atraso na entrega de refl etores, contratados através da nota de empenho 40101.0048.23.0000291-6, no 
valor de R$ 6.116,40 (seis mil cento e dezesseis reais e quarenta centavos). Parecer Técnico-Jurídico nº 127/2024. Decisão: O Supe-
rintendente de Gestão Administrativa, no procedimento em epígrafe, decide pela aplicação das penalidades de multa, pela aplicação 
da penalidade de multa, no valor de R$ 201,84 (duzentos e um reais e oitenta e quatro centavos), à mencionada empresa, por infração 
ao art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e ao art. 14, I, do Decreto Estadual nº. 13.967/2012. Salvador, 18/03/2024.

PORTARIA Nº 92/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0022259/2023-49, RESOLVE prorrogar, por mais 45 (quarenta e 
cinco) dias, a partir de 12/03/2024, o prazo do Processo Administrativo constituído através da Portaria nº 334/2023, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 13/09/2023.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 18 de março de 2024.

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

PORTARIA SGA Nº 070/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE
Atualizar a designação de servidores para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 149/2019-SGA, relativo à prestação de servi-
ços de reprografi a e impressão em unidades do Ministério Público na capital e no interior do Estado da Bahia, conforme abaixo defi nido:

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula nº 351.470, tendo como suplente Milena de Carvalho Oli-
veira Cortes, matrícula nº 352.739.
GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Carlos Bastos Stucki, matrícula nº 353.936, tendo como suplente Paula Souza de 
Paula Marques, matrícula 353.433.
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Gerson Adriano Yamashita, matrícula nº 353.773, e Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, os quais 
poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências realizadas.
FISCAIS TÉCNICOS: Carlos Alberto dos Santos, matrícula 000.101, relativamente aos serviços prestados na sede CAB; Hum-
berto Machado Carapiá, matrícula 353.005, relativamente aos serviços prestados na sede Nazaré.

AUXILIARES DE FISCALIZAÇÃO:

AUXILIARES DE FISCALIZAÇÃO - REPROGRAFIA

LOCAL NOME MATRÍCULA

ALAGOINHAS Natanael Dias da Silva 352840

BARREIRAS Leonardo Vitório Marques 354825

BOM JESUS DA LAPA Cristiane Alexandre Dias Padre 351967

BRUMADO Thiago De Carvalho Gondim Cayres 352390

CAMAÇARI Denize De Carvalho Moreira Brito 351678

CANDEIAS João Sândalo Cavalcante de Aragão 353332

EUCLIDES DA CUNHA Matheus Cardoso de Oliveira 352330

EUNÁPOLIS Jeff erson Abel Ferreira Lima 351971

FEIRA DE SANTANA Edson Cabral de Souza Junior 352.157

GUANAMBI Hugo César Cotrim 351975
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IBOTIRAMA Irlan Márcio dos Santos Gomes 352592

ILHÉUS Cristine Coelho Marques 351677

IRECÊ Aline Porto Ramos 353477

ITABERABA Fidel Peixoto Santana 352150

ITABUNA Iara Passos Fontes 352647

ITAPETINGA Jaderlei Carlos Pereira 352596

JACOBINA Maria de Lourdes Lima 351976

JEQUIÉ Givanildo de Amorim Santana 352517

JUAZEIRO Natali Rabelo de Lima 351903

PAULO AFONSO Igor Andreyson Mendes Lopes 904023

PORTO SEGURO Susi Delgado Cardoso 352303

SANTA MARIA DA VITÓRIA Almecy de Ameida Bezerra 354185

SANTO ANTONIO DE JESUS Márcio Leandro de Araújo Oliveira 352134

SEABRA Clériston Carlos Sousa Oliveira 352.410

SENHOR DO BONFIM Laecio Soares de Souza 351723

SERRINHA Patrícia Marques Pinho Coutinho 352.533

SIMÕES FILHO Clarissa Dias Porto El Gaid 353611

TEIXEIRA DE FREITAS Marcos Cesar Silva Santos 353467

VALENÇA Lucivane Lopes da Silva Marques 351718

VITÓRIA DA CONQUISTA George Alex Borges Dantas 351482

SALVADOR – CEAF Joelson Costa Silva 351662

SALVADOR – PALACETE FERRARO Virgínia Miralha Alves 351529

SALVADOR – PJ INFÂNCIA/ATOS INFRACIONAIS Maurício Boaventura de Oliveira 353585

SALVADOR – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Caroline Santana Silva 352218

SALVADOR – GAECO Maurício de Souza Santos 353431

SALVADOR – NÚCLEO DO JURI Vanessa da Silva Souza 355416

SALVADOR – PROTOCOLO NAZARÉ Antônio Messias Figueiredo 352843

SALVADOR – PROTOCOLO CAB Edson Santana Santos 352063

SALVADOR – ASSESSORIA ESPECIAL Ana Caroline Borges de Oliveira 352403

SALVADOR - CORREGEDORIA Eliezer Santos Santana 351851

SALVADOR – DGP Pedro Macedo dos Santos Filho 352080

SALVADOR - DICOFIN Tereza Cristina da Silva Santos 226091

SALVADOR – PROCURADORIA CRIMINAL Jaciara Viana Muniz 351892

SALVADOR - PROCURADORIA CÍVEL José Acurcio Vaz Sousa Junior 354024

SALVADOR – SECRETARIA PROCESSUAL CRIMINAL Pedro Henrique Rodrigues 352119

SALVADOR – PGJ / UNIDADE DE ANÁLISE DE PROCEDIMENTOS Gilvã Pereira de Almeida 351466
 
Revogam-se as designações anteriores relativas à Portaria nº 368/2023.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 15 de março de 2024. 
André Luis Sant´Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

EXTRATO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS E RESULTADO FINAL 
TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023 – PROCESSO nº 19.09.02176.0000100/2023-46. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de desenvolvimento de curso sobre implantação e execução do PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - PMASE, para 04 (quatro) turmas de 30 alunos cada, conforme disposições contidas no edital e em todos os 
seus anexos. DECISÃO: A CPL - Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia informa aos partici-
pantes o resultado fi nal do certame em epígrafe, após o julgamento das propostas de preços, a saber: 1ª CLASSIFICADA: PAINEL 
PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE LTDA – CNPJ Nº 05.389.817/0001-17, Valor: 188.700,00; Índice Financeiro: 1,00. 
Média Ponderada (técnica e preço): 10,00; e 2ª CLASSIFICADA: ASSOCIACAO DE PESQUISADORES E FORMADORES DA AREA 
DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE (NECA) - CNPJ Nº 07.297.923/0001-04, Valor: 190.000,00; Índice Financeiro: 0,99. Média Pon-
derada (técnica e preço): 7,45. LICITANTE VENCEDORA: PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE LTDA – CNPJ Nº 
05.389.817/0001-17. Ficam intimadas as licitantes para recorrerem da decisão administrativa, se assim desejarem, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da publicação deste Ato. Salvador/BA, 18/03/2024. Monica Sobrinho – Presidente da CPL. 
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 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 068/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 16, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, bem como do 
art. 4º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato Nº IDEA 003.9.384661/2023, instaurada a fi m de apurar denúncia encaminhada pelo DISQUE 100/LIGUE180. 
Salvador, 18 de março de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça 

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL Nº 0226/2024 –ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 4º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
Objeto do vertente procedimento: “apurar suposta situação de irregularidade em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI)”. 
A  3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.87780/2024.Informa-se que o prazo para a interposição 
de eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do 
correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9.87780/2024. 
Salvador, 18 de março de 2024 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0227/2024 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos/ 3º Promotor de Justiça 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.377980/2023 
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo. 
Objeto: necessidade de acompanhar as políticas públicas relativas às pessoas com defi ciência, consoante previsão da Resolu-
ção de nº. 228 de 08. 06.2021 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da instauração: 25/02/2024. 
Salvador, 18 de março de 2024 
Andrea Borges Miranda Amaral 
02ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 03º Promotor de Justiça em Substituição 

EDITAL Nº 0228/2024 –ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A  3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.512181/2023.Informa-se que o prazo para a interposição de 
eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio 
eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9.512181/2023. 
Salvador, 18 de março de 2024 
Marcelo Aguiar 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 0229/2024 –INDEFERIMENTOARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Infeferimento/Arquivamento de Notícia de Fato 
A  3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 003.9.339504/2023.Informa-se que o prazo para a interposição de 
eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio 
eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto:  003.9.339504/2023. 
Salvador, 18 de março de 2024 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 148/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.403908/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Noticiante(s): CONSELHO TUTELAR XIII 
Interessado(a)(s): PATRÍCIA DE JESUS CRUZ 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 1º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.373869/2023
Portaria n° 008/2024 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 20/02/2024 
Objeto: acompanhar a apuração de suposta omissão dolosa, consistente na negativa de fornecimento de informações referente 
a protocolo de atendimento e boletim de ocorrência por parte da autoridade policial responsável pela DEAM Brotas e, ao fi nal, 
promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos ou infracionais 
administrativos.

Salvador, 18 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 1º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.370995/2023
Portaria n° 010/2024 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 20/02/2024 
Objeto: acompanhar a apuração de possível omissão/desídia da 1ª Delegacia Territorial/Barris na condução do Boletim de Ocor-
rência n.º 115395/2023.

Salvador, 18 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.28546/2022
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo instaurado para se 
apurar a Notícia de Fato inclusa, que narra suposto abuso perpetrado por policiais dentro da 09 ª Delegacia de Itapuã contra a 
senhora EC.

Salvador, 12 de março de 2024

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.444527/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP e em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, mediante Portaria 014/2024, a fi m de acompanhar a apuração de suposto abuso policial afi rmado em audiência de 
custódia, supostamente praticado pelos policiais militares responsáveis pela prisão de C. S.S.

Salvador-Bahia, 12 de março de 2024.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

 ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.46652/2024

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição da 6ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão 
da vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicida-
de, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apuração das lesões 
corporais apresentadas por A. S. P, fato ocorrido no dia 24/10/2023, às 17h05min, no Condomínio Casa Blanca Village, situado 
próximo ao fundo do Supermercado Atakarejo, no bairro de Piatã, nesta Capital, mediante decisão fundamentada inserta na 
mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio 
órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 18 de março de 2024.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça 
6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.432350/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do 
art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da 
vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apuração de supostas 
agressões sofridas por L. DE J. S, por ocasião da diligência que resultou na prisão, em fl agrante, ocorrida em 05 de outubro de 
2023, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição 
de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.
externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 18 de março de 2024.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR
 EDITAL Nº 60/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.57175/2024, tendo como objeto 
apurar suposta violação do direito à educação, em virtude de possível inexistência de vaga para realização da matrícula de uma 
infante em uma unidade de ensino da rede pública próxima a sua residência. 
Salvador/BA, 12 de março de 2024.
 Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR
 EDITAL Nº 61/2024 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.57260/2024, tendo como objeto 
apurar possível violação do direito à educação em virtude da não disponibilização de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil para o 
discente J.G.S.de A.P. no CMEI NOSSA SENHORA DA VITORIA. 
Salvador/BA, 12 de março de 2024.
 Nidalva de Andrade Brito
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR
 EDITAL Nº 10/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.878/2024, tendo como objeto 
apurar suposta violação do direito à educação, em razão da recusa da instituição em realizar a troca de turno do vespertino para o 
matutino a um estudante menor, representado por sua genitora, LIDIANE ARAÚJO DA SILVA, por parte da ESCOLA MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DOS ANJOS. 
Salvador/BA, 12 de março de 2024.
 Tiago de Almeida Quadros
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR
 EDITAL Nº 11/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo, sob o nº IDEA 003.9.23107/2024, tendo como 
objeto a suposta violação do direito à educação, em razão da ausência de oferta de vaga pela Escola Municipal 22 de Abril, 
localizada em Salvador/BA. 
Salvador/BA, 12 de março de 2023.
 Tiago de Almeida Quadros
 Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR
 EDITAL Nº 50/2024
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53, da Resolução nº 11/2022, 
editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais um ano, 
do prazo do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.444280/2022, considerando que ainda restam diligências impres-
cindíveis a serem realizadas. 
Salvador/BA, 13 de março de 2024.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira
 Carvalho Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 34/2024
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complemen-
tar nº 11/96 e 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 
003.9.53755/2024, tendo como objeto apurar suposta violação do direito à educação de dois discentes menores, pessoas 
com defi ciência, devido à falta quanto à oferta de profi ssional ADI para acompanhá-los nas suas atividades letivas, atribuída 
à Secretaria Municipal de Educação. 
Salvador/BA, 14 de março de 2024.
 Valmiro Santos Macêdo
 Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO - 003.9.407076/2023. 
A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
disposto no nos termos do art. 54 da Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e no art. 12 da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica a todos, 
através deste Edital, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n. 003.9.407076/2023, com objeto de apurar 
supostas irregularidades praticadas pela Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esporte e Lazer, através 
da Portaria SEMPRE Nº. 119/2023, a qual dispõe a respeito do recadastramento do benefício moradia na capital.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 14 de março de 2024. 
Pablo Almeida. 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 4ª Promotora de Justiça
IDEA Nº 003.9.33775/2024
Data de Instauração: 14/03/2024
Enquadramento Jurídico: Artigo 37, “caput”, da Constituição Federal e artigo 11, V, da Lei de Improbidade Administrativa.
Objeto: Suposta improbidade administrativa praticada por EVERTON GOMES SILVA BUENO e ÊNIO TADEU OLIVEIRA ROCHA 
no âmbito da Contratação Emergencial nº 46/2022 da Secretária Estadual de Saúde.
Salvador, 15 de março de 2024.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça (em substituição)

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça - EDITAL DE INDEFERIMENTO DE NF - 003.9.447850/2024. 
A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
disposto no nos termos do art. 54 da Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e no art. 12 da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica a todos, 
através deste Edital, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n. n. 003.9.447850/2024, com objeto piso 
salarial da enfermagem no Hospital do Subúrbio, nesta Capital, com fundamento na Resolução n. 174/ 2017 e da Resolução nº 
11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 12 de março de 2024
Pablo Almeida
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça – EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO IC N. 003.9.86230/2022.
A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com dis-
posto na Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e na Resolução nº 23, do CNMP, vem tornar 
pública a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil instaurado para a fi m de apurar irregularidades, apontadas por 
auditoria do TCE-BA, na execução e fi scalização da Dispensa de Licitação nº 027/2016 e seu respectivo Contrato nº 014/2016 e 
termos aditivos, no valor de R$3.000.009,10, tendo sido contratada a Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM.
Salvador/BA, 16 de março de 2024.
Pablo Almeida
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça - EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO - 003.9.430445/2023. 
A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
disposto no nos termos do art. 54 da Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e no art. 12 da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica a todos, 
através deste Edital, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n. n. 003.9.430445/2023, com objeto supostas 
irregularidades na convocação de Profi ssionais de Atendimento Integrado, categoria de psicólogo, em decorrência de concurso 
promovido pela Prefeitura Municipal de Salvador, conforme Edital n. 03/2019, com fundamento na Resolução n. 174/ 2017 e da 
Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Esta-
do da Bahia. Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado 
no e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 12 de março de 2024. 
Pablo Almeida. 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.533 - Disponibilização: terça-feira, 19 de março de 2024 Cad 1 / Página 374

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO. 
A 6ª Promotoria, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com dis-
posto no nos termos do art. 54 da Res. 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e no art. 12 da Re-
solução nº 174/2017, do CNMP, inclusive, para efeito de eventual interposição de recurso administrativo, comunica a todos, atra-
vés deste Edital, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Procedimento Ministerial n. 003.9.52826/2024, com fundamento 
no art. 4º, §4º, da Resolução º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 14 da Resolução nº 011/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia. Eventuais interessados podem 
interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br. 
Salvador/BA, 18 de março de 2024. 
ADRIANO ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.270144/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA c/c o art. 10, da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil em epígrafe.
Salvador, 16 de março de 2024
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3º Promo-
tor de Justiça – EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO PA N. 003.9.182749/2022. A 3ª Promotoria, por intermédio do Promotor de 
Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com disposto na Res. 11 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do MPBA e na Resolução nº 174, do CNMP, vem tornar pública a prorrogação do prazo de conclusão 
do Procedimento instaurado para apuração de pretensas irregularidades cometidas por Policiais Militares, no âmbito da lei de 
improbidade administrativa.
Salvador/BA, 17 de março de 2024.
Pablo Almeida
Promotor de Justiça

A Promotora de Justiça Nívia Carvalho Andrade, Substituta da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e 
do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/BA-8ª Promotora de Justiça, no exercício de suas atribuições legais e Conside-
rando as informações veiculadas ao Procedimento Preparatório de Inquérito Civil – PAPIC IDEA nº 003.9.172246/2023; conside-
rando que este procedimento visa apurar as razões da demora na conclusão defi nitiva dos procedimentos de patrimonialização 
de bens materiais e materiais da Bahia, em curso no Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia – IPAC; considerando 
à ausência de resposta do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia – IPAC aos ofícios expedidos por esta Promotoria 
de Justiça – PJ; considerando a necessidade de derradeiras diligências para instruir o feito, com fundamento nas prescrições 
contidas no art. 129, III da Constituição Federal, art. 25, IV da Lei nº 8.625/1993, art. 72, IV, “d” da Lei Complementar Estadual 
nº 11/1996, art. 2º, § 7º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no art. 26, § 2º da Re-
solução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, resolve instaurar o presente 
INQUÉRITO CIVIL - IC para apuração do fato.
Salvador, 16 de março de 2024
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. - Autos MP n.° 003.9.76051/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que constitui dever institucional do 
Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores e envidar 
esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados 
acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet 
acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os fornecedores de produtos e de serviços no 
bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente 
cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica poderá 
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suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas provi-
dências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores 
pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produ-
tos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa 
ACOTEL INTERACTIVE CONTEUDO PARA TELEFONIA MOVEL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) sob o n.° 08.196.786/0001-76, sediada na Rua Visconde de Pirajá, n.° 550, sala 2007, Ipanema, Rio de Janeiro-RJ, 
fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula 
primeira do citado ajuste, comprometeu-se a Acordante a assegurar, caso retome as suas atividades comerciais, o respeito aos 
direitos básicos dos consumidores estabelecidos pela Lei Federal n.º 8.078/90, mas também decorrentes da Constituição Federal 
e Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Dentre eles, a inviolabilidade da sua intimidade e privacidade, assegurando-lhes, 
quando de sua violação, a devida indenização pelo dano material ou moral decorrente, com fulcro no art. 5º, inciso X, da Carta 
Magna. 1.2) Na cláusula segunda, por sua vez, a Compromissária fi rmou o compromisso de cumprir a Lei Federal n.º 8.078/90, 
caso retome as suas atividades comerciais, quanto ao que está disposto nos incisos IV e VI do art. 6º, o qual estabelece a prote-
ção do consumidor contra práticas abusivas no fornecimento de produtos e serviços, bem como a efetiva prevenção e reparação 
de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos. 1.3) Na sequência, na cláusula terceira, a Signatária compro-
meteu-se, caso retome as suas atividades comerciais, a respeitar a privacidade e a intimidade dos consumidores, de modo que 
fi ndaria com a prática de envio de mensagens para clientes que não tenham requerido a prestação dos serviços pelos meios do 
domínio na internet ou via sistema WAP. Assim, zelando pela devida proteção dos direitos fundamentais à liberdade, privacida-
de e ao livre desenvolvimento da personalidade das pessoas naturais. 1.4) Na cláusula quarta, considerando o direito e dever 
inserido no art. 6º, inciso III, do CDC, a Acordante assumiu o compromisso de prestar informações claras, precisas e adequadas 
sobre o fornecimento de seus serviços, esclarecendo as condições da contratação, e, por fi m, o procedimento que deve ser 
percorrido para a não aceitação, caso retome as suas atividades comerciais. 1.5) Na cláusula sexta, a Compromissária informou 
que continuará executando cuidadosamente as obrigações previstas no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) assinado, nos 
prazos estipulados, visto que se trata de atividades de caráter permanente e contínuo. Ademais, comprometeu-se a não reiterar 
caso retorne à atividade econômica. 1.6) Na sequência, na cláusula sétima do citado ajuste, a Signatária concordou em doar 150 
(quinhentas) unidades de mini Códigos de Defesa do Consumidor, bem como, na mesma quantidade, de Estatutos do Idoso, 
da Pessoa com Defi ciência e da Igualdade Racial. 1.7) O parágrafo primeiro da citada cláusula estabeleceu que os referidos 
Códigos e Estatutos fossem adquiridos pela Compromissária de fornecedores livremente escolhidos, sendo que não repassa-
rá nenhum valor ou numerário para a 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital. 1.8) De acordo com o parágrafo 
segundo da cláusula sétima, estipulouse que os Códigos de Defesa do Consumidor e os Estatutos fossem entregues, no prazo 
de 90 (noventa) dias, na 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor mediante recibo. 1.9) A cláusula oitava referiu-se à multa, no 
importe de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada fato ocorrido em desacordo com o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado, 
sem prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5°, § 6°, da Lei n.° 7.347/85, bem como no Código de 
Ritos Cíveis Pátrio.
Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. Autos MP n.° 003.9.76064/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que constitui dever institucional do 
Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores e envidar 
esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados 
acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet 
acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os fornecedores de produtos e de serviços no 
bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente 
cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica po-
derá suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas 
providências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumi-
dores pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores 
e produtos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A 
Empresa RESTAURANTE ORI LTDA., nome fantasia ORI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 31.690.303/0001-07, sediada na AV. Santa Luzia, n.º 656, Loja 11, Horto Florestal, CEP 
40.295-050, Salvador/BA, juntamente com a Empresa ANME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 10.372.443/0001-67, sediada na 
AV. Santa Luzia, n.º 656, sala 104, Horto Florestal, CEP 40.295-050, Salvador/BA, fi rmaram Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, comprometeram-
-se as Acordantes a eliminarem as barreiras à plena circulação das pessoas com defi ciência no mencionado estabelecimento, 
conforme o art. 3º, inciso IV, da Lei n.º 13.146/2015, cada uma pelas obrigações específi cas lançadas no referido Termo de 
Ajustamento de Conduta. 1.2) Na cláusula segunda, por sua vez, as Signatárias fi rmaram o compromisso de assegurarem a 
autonomia da pessoa com defi ciência em seu estabelecimento ou sob sua gestão, alinhandose com o caput do art. 53 da Lei n.° 
13.146/2015, eis que a acessibilidade é direito que garante a pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida viver de forma 
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independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social. 1.3) Na sequência, na cláusula terceira, as Forne-
cedoras se comprometeram a cumprir a Lei Federal n.º 13.146/2015, quanto ao que está disposto no art. 57, o qual estabelece 
que as edifi cações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade a pessoa com defi ciência em 
todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes, observando-se, assim, os 
critérios estabelecidos na NBR 9050. As Compromissárias comprometeramse, cada uma pelas obrigações especifi cas estabe-
lecidas na proposta de TAC, a providenciar as devidas adequações, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis, e, em caso de 
já tê-las providenciado, afi rmaram que zelarão pela sua manutenção, de forma permanente e contínua. 1.4) Na cláusula quarta, 
as Acordantes assumiram o compromisso de observarem, tendo já sanado em sua maioria, as irregularidades apontadas no 
Relatório de Vistoria n.º 171 (Autos de ID MP 14976411), elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo 
(SEDUR), em decorrência de fi scalização realizada no estabelecimento em 07/08/2023, obrigando-se a empresa ANME PAR-
TICIPAÇÕES a realizar as obras de construção civil e adaptação do imóvel e ao RESTAURANTE ORI promover a fi scalização 
e cobrança de sua execução, conforme especifi cado no termo de ajustamento de conduta. 1.5) Em complemento, no parágrafo 
único da citada cláusula, as Signatárias assumiram a obrigação de renovar o TVL periodicamente, sendo condicionada à dotação 
de acessibilidade ao estabelecimento fi scalizado para a concretização da renovação em pauta, atendendo, assim, as disposições 
da Lei 10.098/2000; Lei 13.146/2015 e da NBR 9.050/2020. 1.6) Por conseguinte, na cláusula quinta, as Acordantes assumiram 
a obrigação de renovar o CLCB periodicamente, além de zelar pela adequada manutenção das medidas de segurança contra 
incêndio e pânico no estabelecimento. 1.7) No parágrafo único da citada cláusula, as Compromissárias afi rmaram que continu-
arão dotando o estabelecimento dos recursos materiais e humanos necessários, de forma permanente e continua, com o fi to de 
evitar situações de incêndio e pânico, bem como proteger a vida, saúde e segurança dos consumidores, respeitando-se a Lei 
Estadual n.° 12.929/13 e o Decreto Estadual n.° 16.302/15. 1.8) Na cláusula sexta, as Fornecedoras informaram que continuarão 
executando cuidadosamente as obrigações previstas no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) assinado, nos prazos estipu-
lados, visto que se trata de atividades de caráter permanente e contínuo. 1.9) A cláusula sétima referiu-se à multa, no importe de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada fato ocorrido em desacordo com o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado, sem 
prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5°, § 6°, da Lei n.° 7.347/85, bem como no Código de Ritos 
Cíveis Pátrio.
Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. Autos MP n.° 003.9.76073/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que constitui dever institucional do 
Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores e envidar 
esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados 
acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet 
acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os fornecedores de produtos e de serviços no 
bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente 
cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica poderá 
suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas provi-
dências devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores 
pressupõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produ-
tos e serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa 
2S INSTITUTO DE BELEZA LTDA., nome fantasia MISSY BELEZA E ESTÉTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 28.056.201/0001- 20, sediada na AV. Santa Luzia, n.º 582, Horto 
Florestal, CEP 40.295-050, Salvador/BA, juntamente com a Empresa ANME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.° 10.372.443/0001-
67, sediada na AV. Santa Luzia, n.º 656, sala 104, Horto Florestal, CEP 40.295-050, Salvador/BA, fi rmaram Termo de Ajusta-
mento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, 
comprometeram-se as Acordantes a eliminarem as barreiras à plena circulação das pessoas com defi ciência no mencionado 
estabelecimento, conforme o art. 3º, inciso IV, da Lei n.º 13.146/2015, cada uma pelas obrigações específi cas lançadas no re-
ferido Termo de Ajustamento de Conduta. 1.2) Na cláusula segunda, por sua vez, as Signatárias fi rmaram o compromisso de 
assegurarem a autonomia da pessoa com defi ciência em seu estabelecimento ou sob sua gestão, alinhandose com o caput do 
art. 53 da Lei n.° 13.146/2015, eis que a acessibilidade é direito que garante a pessoa com defi ciência ou com mobilidade redu-
zida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social. 1.3) Na sequência, na cláusula 
terceira, as Fornecedoras se comprometeram a cumprir a Lei Federal n.º 13.146/2015, quanto ao que está disposto no art. 57, o 
qual estabelece que as edifi cações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade a pessoa com 
defi ciência em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes. Observan-
do-se, assim, os critérios estabelecidos na NBR 9050. As Compromissárias comprometeramse, cada uma pelas obrigações es-
pecifi cas estabelecidas na proposta de TAC, a providenciar as devidas adequações, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis, 
e, em caso de já tê-las providenciado, afi rmaram que zelarão pela sua manutenção, de forma permanente e contínua. 1.4) Na 
cláusula quarta, as Acordantes assumiram o compromisso de observarem, tendo já sanado em sua maioria, as irregularidades 
apontadas no Relatório de Vistoria n.º 171 (Autos de ID MP 14976411), elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
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e Urbanismo (SEDUR), em decorrência de fi scalização realizada no estabelecimento em 07/08/2023, obrigando-se a empresa 
ANME PARTICIPAÇÕES a realizar as obras de construção civil e adaptação do imóvel e ao 2S INSTITUTO DE BELEZA LTDA 
promover a fi scalização e cobrança de sua execução, conforme especifi cado no Termo de Ajustamento de Conduta em foco. 1.5) 
Em complemento, no parágrafo único da citada cláusula, as Signatárias assumiram a obrigação de renovar o TVL periodicamen-
te, sendo condicionada à dotação de acessibilidade ao estabelecimento fi scalizado para a concretização da renovação em pauta, 
atendendo, assim, as disposições da Lei 10.098/2000; Lei 13.146/2015 e da NBR 9.050/2020. 1.6) Por conseguinte, na cláusula 
quinta, as Compromissárias afi rmaram que continuarão dotando o estabelecimento dos recursos materiais e humanos necessá-
rios, de forma permanente e continua, com o fi to de evitar situações de incêndio e pânico, bem como proteger a vida, saúde e 
segurança dos consumidores, respeitando-se a Lei Estadual n.° 12.929/13 e o Decreto Estadual n.° 16.302/15. 1.7) Na cláusula 
sexta, as Fornecedoras se comprometeram a não mais reiterarem as irregularidades identifi cadas pela Diretoria de Ações de Pro-
teção e Defesa do Consumidor (CODECON), as quais resultaram no Auto de Infração n.° 0254, o Termo de Destruição n.° 0827 
e o Termo de Destruição n.° 0828, todos esses documentos associados a detecção de produtos com prazo de validade vencido. 
1.8) A cláusula sétima referiu-se à multa, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada fato ocorrido em desacordo com 
o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado, sem prejuízo da medida judicial de execução, conforme previsto no art. 5°, 
§ 6°, da Lei n.° 7.347/85, bem como no Código de Ritos Cíveis Pátrio.
Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTA (FTAC) – 5ª PJC. Autos MP n.º 003.9.76080/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pela Recomendação expedida pela Corregedoria Geral do MPBA, no art. 14 da Resolução n.º 23/2007, editada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), e ainda, em conformidade com o art. 50, inciso I, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, vem INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (FTAC), CONSIDERANDO que constitui dever institucional do 
Ministério Público defender os interesses e os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores e envidar 
esforços, com base na Resolução n.º 114/2018, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, para que sejam fi rmados 
acordos, empreendendo uma atuação resolutiva e não apenas demandista; CONSIDERANDO que constitui dever de o Parquet 
acompanhar devidamente os Termos de Ajustamentos de Conduta fi rmados com os fornecedores de produtos e de serviços no 
bojo de Procedimentos Preparatórios (PPs) e/ou Inquéritos Civis (ICs), para fi ns de se averiguar se estão sendo estritamente 
cumpridos; CONSIDERANDO que a eventual identifi cação de denúncias/reclamações em face da citada pessoa jurídica poderá 
suscitar a propositura de ação de execução do acordo pactuado em prol da defesa da coletividade, pugnando-se pelas providên-
cias devidas ao aparato jurisdicional; CONSIDERANDO que a efetiva proteção dos interesses e direitos dos consumidores pres-
supõe a devida atuação do Parquet com vistas a evitar descumprimento do quanto acordado com os fornecedores e produtos e 
serviços do mercado. Nessa senda, destina-se este Procedimento Administrativo a apurar os seguintes fatos: 1) A Empresa 
AUTO POSTO CENTENÁRIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob n.º 00.263.811/0001-85, com sede na Av. Centenário, n.º 328, Chame-
-Chame, CEP: 40.157-151, Salvador/BA, fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme as cláusulas e condições, a 
seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, a Compromissária obrigou-se a cumprir estritamente o Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), não dando azo a práticas abusivas e respeitando direitos básicos dos destinatários 
fi nais; garantindo a efetiva prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais, individuais e coletivos; prestando o serviço 
de modo seguro, adequado e efi caz. 1.2) De acordo com o parágrafo único da citada cláusula, a Acordante comprometeu-se a 
continuar cumprindo as normas consumeristas, não reconhecendo as inconformidades apontadas pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), bem como deverá manter tais condições, visto que se trata de obrigações com 
caráter permanente. 1.3) Com esteio na cláusula segunda, a Acionada assumiu o dever de continuar a prestar informação ade-
quada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com a especifi cação correta de quantidade, características, composição, 
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem, em cumprimento ao art. 6º, III, do Código de 
Defesa do Consumidor. 1.4) Por conseguinte, no parágrafo único da cláusula segunda, a Acordante asseverou que, em confor-
midade com o art. 39, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor, o qual considera prática abusiva a recusa do atendimento 
às demandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos 
e costumes, continuaria ofertando os produtos ao consumidor, dando-lhe livre autonomia na escolha dos itens comercializados. 
1.5) No que diz respeito à cláusula terceira, a Signatária, assumiu o dever de continuar a não comercializar combustíveis em 
quantidade inferior à indicada na bomba medidora, não ultrapassando a margem de erro admissível pela Agência Reguladora, a 
fi m de não incorrer nas práticas elencadas no art. 21, inciso VI, da Resolução da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) n.° 41/2013 e no art. 3º, inciso XI, da Lei n.º 9.847/1999, bem como as regulamentações do INMETRO, 
respeitando o direito à informação do consumidor, bem como não incorrendo em oferta enganosa. 1.6) No parágrafo primeiro, por 
sua vez, para efetivar o quanto disposto na cláusula terceira, a Compromissária afi rmou que continuará realizando manutenções 
periódicas nas bombas de abastecimento, bem como em outros equipamentos pertinentes, a fi m de prevenir ou reparar qualquer 
irregularidade que possa vir a interferir no volume de combustível dispensado nos tanques, para que não haja incompatibilidade 
entre o valor indicado nas bombas medidoras e a quantidade efetivamente depositada. 1.7) No parágrafo segundo, a Acionada 
pactuou que, ao perceber a existência de discrepância maior do que o limite permitido por lei entre o volume indicado na bomba 
medidora e a quantidade despejada, continuará a suspender o abastecimento através da respectiva bomba e providenciaria o 
seu conserto, evitando danos ao consumidor. 1.8) Por sua vez, na cláusula quarta, a Acordante obrigou-se a continuar agindo em 
conformidade com as disposições do art. 19, do Código de Defesa do Consumidor, não reconhecendo as irregularidades cons-
tatadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), que ensejam a responsabilidade solidária da 
Fornecedora pelos vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu 
conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, 
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podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: I) o abatimento proporcional do preço; II) complementação do 
peso ou medida; III) a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem aludidos vícios; IV) a restitui-
ção imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízos de eventuais perdas e danos. 1.9) Na cláusula quinta, 
a Signatária assumiu o dever de continuar mantendo em sua instalação, no posto de revenda de combustíveis, os Registros de 
Análise de Qualidade (RAQ) dos últimos 6 (seis) meses, a fi m de não incorrer em violação descrita no § 4°, do art. 3°, da Reso-
lução da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) n.° 9/2007 e em conformidade com art. 22, o inciso 
IV, da Resolução n.º 41/2013 da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (RANP). 1.10) Por conseguinte, 
na cláusula sexta, a Compromissária obrigouse a continuar mantendo, em perfeito estado de funcionamento e conservação, os 
equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua propriedade, bem como os de terceiros cuja manutenção seja de 
sua responsabilidade, nos termos do art. 22, inciso VII, da Resolução da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP) n.° 41/2013, tratando-se de dever imposto direta e especifi camente ao posto revendedor. Uma vez descumprido, 
confi gurando-se infração descrita e apenada no art.3°, inciso IX, da Lei n.° 9.847/1999. 1.11) Na cláusula sétima, a Acionada 
aduziu a ciência de que o presente Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) não afeta os interesses e direitos individuais dos 
consumidores eventualmente afetados com as práticas, descritas nas cláusulas primeira a sétima, do presente acordo. 1.12) 
Acerca do prazo, forma e modo para o cumprimento das obrigações apontadas, a cláusula oitava determina que as obrigações 
previstas no referido Termo já se encontram sendo cumpridas e a Acordante assumiu o compromisso de continuar zelando por 
seu efetivo cumprimento. 1.13) Na cláusula nona, fi xou-se a multa simbólica no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) por in-
fração, em decorrência do descumprimento deste termo, a ser exigida através do procedimento legal cabível, incidindo a corre-
ção monetária e os juros devidos.
Salvador, Bahia, 13 de março de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC 
AUTOS MP Nº 003.9.317785/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar 
nº 11/96, e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, a partir de ofício encami-
nhado pela 1ª VSJE do Consumidor da comarca de Salvador - BA em face da empresa AYMORE CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S.A. (SANTANDER FINANCIAMENTOS) inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.707.650/0001-10, com sede 
na Rua Amador Bueno, nº 474, Bloco “C”, 1º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP: 04.752- 901, pelos seguintes fatos:
Realizar cobrança indevida de valores referentes a supostos fi nanciamentos de veículos não contratados pelos consumidores;
Realizar fi nanciamentos de veículos em nome dos consumidores sem comunicação ou anuência prévia dos mesmos, em des-
respeito ao art. 39 do Código de Defesa do Consumidor.
Salvador, 29 de fevereiro de 2024. 
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Administrativo de nº: 003.9.93453/2024;
Objeto: Acompanhar as diligências investigativas referente ao procedimento 003.9.511319/2023 (PJe 8032197-14.2024.8.05.0001), 
instaurado para apurar a prática de eventual crime de poluição 
Data da instauração: 13 de março de 2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataíde Jácome.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.409469/2023
Objeto: Suposta construção irregular realizada por vizinho, residente da Alameda do Vale, n° 34, prox. do Projeto Mane Dendê – 
CEP: 40.711- 058, no bairro de Alto da Terezinha, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 26 de fevereiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.403028/2023
Objeto: Apurar possíveis danos ambientais no Porto da Barra e a omissão fi scalizatória do município de Salvador.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 24 de fevereiro de 2024.
Promotora de Justiça: Sheila Costa
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PORTARIA Nº 07/2024 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com amparo no art. 129, III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93, na Lei Complementar 11/1996 do Estado 
da Bahia e no art. 1º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica a instauração do Inquérito Civil nº IDEA 674.9.70011/2024, a 
fi m de apurar irregularidades na Unidade de Saúde da Família Catuzinho em Aramari/BA. 
Alagoinhas/BA, 15/03/2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 28/2024 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Re-
solução nº 174/2017 do CNMP, comunica a instauração do Procedimento Administrativo nº IDEA 674.9.60276/2024, a fi m de 
acompanhar o estudo e a implementação do Projeto PASIS – Projeto de Atendimento à Saúde do Idoso, destinado aos idosos 
acolhidos nas Instituições de Longa Permanência no Município de Alagoinhas/BA. 
Alagoinhas/BA, 15/03/2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 27/2024 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º, I, da 
Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a instauração do Procedimento Administrativo nº IDEA 674.9.60185/2024, a fi m de 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com o Lar Franciscano Emma Barbetti 
no procedimento IDEA º 674.9. 95931/2019.  
Alagoinhas/BA, 18/03/2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA nº 
674.9.321019/2021, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas. 
Alagoinhas, 11 de março de 2024.  
LETÍCIA QUEIROZ DE CASTRO  
Promotora de Justiça  
(em substituição)

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica o 
arquivamento do Procedimento Administrativo n. 674.9.326108/2023, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser 
encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
do presente edital. 
Alagoinhas, 8 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA 
PA 116.9.464071/2022 
EDITAL DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu representante que a este subscreve, com arrimo artigo 8º, II, 
c/c artigo 12, ambos da Resolução CNMP Nº 174/2017, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quanto possam interessar, 
o arquivamento do Procedimento Administrativo em evidência, nos termos da decisão.  
Esplanada/BA, 15 de março de 2023.  
Victor Freitas Leite Barros  
Promotor de Justiça

ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA 674.9.161876/2019 
Portaria: 24/2024  
Data de Instauração: 15 de março de 2024  
Finalidade: acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta fi rmado com o Lar Para Idosos 
Bezerra de Menezes .  
Alagoinhas, 15 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA 254.9.44322/2024 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunicar o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato em epígrafe, conforme decisão fundamentada inserta na mesma, instaurada a fi m de verifi car situ-
ação de risco de J. V. D. C., podendo qualquer interessado apresentar recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em 
petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias úteis, através do e-mail: rioreal@mpba.mp.br. 
Rio Real, 18 de março de 2024. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL Nº 009/2024 - PRORROGAÇÃO PRAZO DE CONCLUSÃO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A Promotoria de Justiça de Olindina, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 11/2022 do OECP, comunica, a quem interessar possa, a prorrogação do prazo de 
conclusão, por mais 01 ano, do Procedimento Administrativo registrado no IDEA sob o número 203.9.381348/2022, em razão de 
ainda existirem diligências a serem realizadas. 
Olindina/BA, 15 de março de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça - regime de substituição

ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA 674.9.60467/2024 
Portaria: 29/2024  
Data de Instauração: 15 de março de 2024  
Finalidade: a fi m de realizar o acompanhamento e a fi scalização do Plano Municipal de Saúde (2022-2025) e o fomento ao forta-
lecimento da Rede de Atenção Psicossocial do Município, com o fi m de esclarecer os fatos e obter a documentação necessária 
ao atendimento do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com ação judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, 
na forma da lei.  
Alagoinhas, 15 de março de 2024.  
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 674.9.450971/2023 
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Resolução 
nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento: 
CLASSE: Procedimento Administrativo 
ÁREA: Idoso 
PORTARIA: 22/2024 
OBJETO: Averiguação de eventual situação de risco envolvendo a idosa CLARINDA SANTOS DE JESUS, com o fi m de escla-
recer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com ação 
judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei.  
Alagoinhas, Bahia, 11 de março de 2024. 
Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.09.199623.2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 53, da Resolução 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia COMUNICA à Comunidade de Fecho de 
Pasto Salobro, Fecho de Pasto Poço Salobro e demais interessados acerca da PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por 
mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 003.09.199623.2022.

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.9.199634.2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 53, da Resolução 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia COMUNICA à Comunidade de Fecho de 
Pasto Salto e demais interessados acerca da PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Procedimento 
Administrativo 003.9.199634.2022.

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.09.202339.2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 53, da Resolução 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia COMUNICA à Comunidade de Fecho de 
Pasto Tatu, Fecho de Pasto Boi a Rib’Abaixo e demais interessados acerca da PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por 
mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 003.09.202339.2022.

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 003.09.199508.2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 53, da Resolução 
011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia COMUNICA à Comunidade de Fecho de 
Pasto Brejo Verde, Heff esse Agro Florestal LTDA, Agro Florestal Bahia LTDA e demais interessados acerca da PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Procedimento Administrativo 003.09.199508.2022.

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 676.9.313384.2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, inciso II, da 
Resolução 174/2017 e art. 50, inciso III, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, para acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública de Esgotamento Sanitário do 
município de Bom Jesus da Lapa/BA e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 676.9.332809/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, inciso II, da 
Resolução 174/2017 e art. 50, inciso III, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, para acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública de Esgotamento Sanitário do 
município de Correntina/BA e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 676.9.333110/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, inciso II, da 
Resolução 174/2017 e art. 50, inciso III, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, para acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública de Esgotamento Sanitário do 
município de Iuiú/BA e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis.

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 676.9.333301/2023 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE BOM JESUS DA LAPA, DE ÂMBITO REGIONAL, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, inciso II, da 
Resolução 174/2017 e art. 50, inciso III, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, para acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a política pública de Esgotamento Sanitário do 
município de São Félix do Coribe/BA e, ao fi nal, adotar as medidas cabíveis. 

Bom Jesus da Lapa, 18 de março de 2024. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 677.9.392771/2023
Data da instauração: 14/03/2024
Área: Criminal
Objeto: suposta discriminação racial e perseguição sofrida nas dependências da Faculdade UNIFG – Campus de Brumado, nos 
anos letivos de 2022 e de 2023, sobretudo pelas condutas perpetradas pela então Coordenadora Adjunta do Curso de Medicina, 
Ivi de Oliveira Rosine.
Brumado/BA, 14 de março de 2024.
Carolina Bezerra Alves Gomes Silva
Promotora de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 11 da Res. 174/2017/CNMP, comunica a PRORROGAÇÃO de prazo por mais de 1 (um) ano, a contar 
desta data, do Procedimento Administrativo IDEA nº 677.9.252959/2022 considerando a necessidade de diligências. 
Brumado, 07 de março de 2024. 
Antonio Alves Pereira Netto 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 12 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Administrativo 677.9.94730/2021, instaurado com a fi nalidade de acompanhar a apuração da prática, em tese, dos 
crimes de abuso de autoridade, lesão corporal e ameaça, supostamente perpetrados por policiais militares durante abordagem 
realizada no dia 07/04/2021, neste município.
Brumado, 18 de março de 2024.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DA ESTIVA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 174/2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efei-
to de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
003.9.121413/2023, instaurado após conversão de notícia de fato, a qual noticiava situação de violência contra pessoa idosa, 
residente no município de Barra da Estiva/Ba, tendo como suposto a agressor, o senhor A.S.S.
Salvador para Barra da Estiva, 18 de março de 2024.
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça em designação



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.533 - Disponibilização: terça-feira, 19 de março de 2024 Cad 1 / Página 383

EDITAL 005/2024
A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e do art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, comunica ao Sr. ELIVANDO JOSÉ ROQUE, a Secretaria Municipal de Saúde de Macaúbas/BA e aos demais interessados, 
a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, por meio da Portaria nº 16/2024 IDEA Nº 704.9.416095/2023, que tem 
por objeto acompanhar e apurar as ações visando resguardar o direito à saúde da adolescente S.H.S.R., portadora de epilepsia 
que precisa dos medicamentos carbamazepina e ácido valpróico.
ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL 006/2024
A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e do art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica ao CONSELHO TUTELAR DE MACAÚBAS, a Sra. SILVANA SOUZA OLIVEIRA ANJOS, ao Sr. DANILO SAN-
TOS ANJOS e demais interessados, a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, por meio da Portaria nº 15/2024 
IDEA Nº 704.9.428891/2023, que tem por objeto apurar e acompanhar as ações sobre a notícia de violência física sistemática 
praticada contra a criança A.B.S.S. por seu próprio genitor. 
ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça em Substituição

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS
IDEA nº 237.9.354860/2023
Data da Portaria: 15/03/2024
Área: Moralidade Administrativa
Objeto: Apurar a existência de indícios irregularidade: (a) na decretação de estado de emergência pelo Município de Maetinga em 
decorrência das chuvas que atingiram a Bahia no fi nal de 2021, perquirindo eventual desvio de fi nalidade; (b) na contratação da 
empresa M F Lopes Serviços de Telecomunicação EIRELI, ante a presença de vínculo de parentesco entre o sócio administrador 
e o então Secretário de Obras. 
Interessados: Município de Maetinga
Brumado, 15 de março de 2024
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o disposto no art. 3º da Resolução nº 174 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº 069.9.365000/2023 por mais 90 (noventa) dias, que se originou 
a partir do encaminhamento de ofício pelo Comandante da 95ª CIPM, dando conta da realização de um evento, denominado II 
Lavagem do Condominio Antonio Carlos da Costa e que o responsável pelo evento, Sr. Isnaldo Sacramento teria ultrapassado o 
horário estabelecido com a utilização de som mecânico.

EDITAL 77/2024
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi proferida Promoção de Arquivamento no procedimento regis-
trada sob o IDEA 590.9.509317/2023, instaurado para investigação de paternidade.
Camaçari, 18 de março de 2024
MILENA MORESCHI DE ALMEIDA
Promotor de Justiça

EDITAL nº 007/2024

A 1ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da 
Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foram ARQUIVADAS as notícias de fato:

TIPO Nº IDEA INTERESSADO (A)

Notícias de Fato 003.9.86074/2024  
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMO-
TORIAS DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR  

Notícias de Fato  003.9.60531/2024   
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMO-
TORIAS DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR  

 
Pojuca, 18 de março de 2024.

Vicente Ramos de Araújo
Promotor de Justiça 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.9.62865/2019, Portaria nº 122/2019, cujo objetivo é apurar possíveis causas de escassez de recurso 
hídrico no Município de Conde/BA.
Mata de São João, 24 de novembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Procedimento Administrativo nº 167.0.218579/2016, Portaria nº 118/2017, cujo objetivo é acompanhar cumprimento do Termo 
de Ajustamento de Conduta, fi rmado nos autos do Inquérito Civil de nº 167.0.20877/2015.
Mata de São João/BA, 04 de setembro de 2023.
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL 078/2024.
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi proferida Promoção de Arquivamento da Notícia de Fato, registrada 
sob o IDEA 590.9.39806/2024.
Camaçari, 14 de março de 2024. 
LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça de Meio Ambiente e Urbanismo.

EDITAL 079/2024
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO 
590.9.424212/2023 em Procedimento Administrativo, para apurar SUPOSTO DESCUMPRIMENTO A LEI DE ACESSO À INFOR-
MAÇÃO PELA SEFAZ CAMAÇARI, registrado sob a Portaria 17772101/2024, de 15/03/2024. 
Camaçari, 18 de março de 2024.
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
IDEA 111.9.45085/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, Considerando o tempo sem movimentação, prorrogo o andamento desta Notícia de Fato, a partir de 08.03.2024, nos 
termos do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, por mais 90 dias.
Dias D’Ávila/Ba, 18 de março de 2024
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através da Pro-
motora de Justiça infra-assinada, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 13 da Resolução CNMP n. 181/2017) comunica a 
prorrogação de prazo pelo período de 90 (noventa) dias do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 681.9.382381/2022, 
cujo objeto é a apuração de possível crime de tortura praticado por Policiais Militares contra a pessoa de J. G., no município de 
Euclides da Cunha/BA, em 14 de junho de 2022, considerando que ainda há diligências a serem realizadas.
De Ipirá para Euclides da Cunha/BA, 15 de março de 2024
LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO
Promotora de Justiça Designada
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PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas na forma art. 11, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e do artigo 53 da Resolução nº 11/2022 
do OECP do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO DE TAC 681.9.57566/2022 que tem como objeto acompanhar e fi scalizar o cumprimento do TAC fi rma-
do no procedimento administrativo de número IDEA 681.9.202301/2020, cujo objeto é o controle de carga horária dos servidores 
públicos do município de Euclides da Cunha por meio de ponto eletrônico, considerando que há diligências imprescindíveis para 
a condução atingir sua fi nalidade.
De Ipirá para Euclides da Cunha, 15 de março de 2024
LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO
Promotora de Justiça Designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através da Pro-
motora de Justiça infra-assinada, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 13 da Resolução CNMP n. 181/2017) comunica a 
prorrogação de prazo pelo período de 90 (noventa) dias do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 681.9.195516/2022, 
cujo objeto é a apuração de possível ilícito penal cometido contra M. DE J. no contexto de abordagem policial, em 14 de junho 
de 2022, considerando que ainda há diligências a serem realizadas.
De Ipirá para Euclides da Cunha/BA, 15 de março de 2024
LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO
Promotora de Justiça Designada

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através da Pro-
motora de Justiça infra-assinada, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 13 da Resolução CNMP n. 181/2017) comunica 
a prorrogação de prazo pelo período de 90 (noventa) dias do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 681.9.1649/2022, 
cujo objeto é a apuração de possível crime de lesão corporal (Art. 209 CPM) ou crime de tortura, praticado por Policiais Militares 
contra a pessoa de J. C., no município de Euclides da Cunha/BA, em 10 de dezembro de 2021, quando ele foi preso em fl agrante 
delito, considerando que ainda há diligências a serem realizadas.
De Ipirá para Euclides da Cunha/BA, 15 de março de 2024
LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO
Promotora de Justiça Designada

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal/BA
PORTARIA IDEA Nº 249.9.346765/2022
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Colheita de informações complementares necessárias à apreciação de notícia criminal de práti-
ca de delitos de denunciação caluniosa contra Matheus Nascimento Santos e fraude processual, por Francisca Souza de Freitas, 
que teria supostamente dado causa à instauração de Inquérito Policial contra aquele, imputando-lhe o cometimento de crime de 
lesões corporais contra aquela em 11.11.2019, por volta das 17h, na Avenida Evência Brito, Ribeira do Pombal - BA, apesar de 
o saber inocente, e criado mensagens de texto falsamente atribuídas a Matheus Nascimento Santos pelo aplicativo WhatsApp e 
enviadas àquela em 25.11.2019, a partir de terminal móvel.
INTERESSADO(S): MATHEUS NASCIMENTO SANTOS e FRANCISCA SOUZA DE FREITAS.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 127, caput, e 129, I, VII e VIII, da Constituição Federal, 72, XIII e XVI, e 73, IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e 7º e 8º, IV, da Resolução nº 174/2017 do CNMP..
ORIGEM: Notícia criminal oferecida por Matheus Nascimento Santos.
DATA: 02/06/2023
PEDRO ARAUJO CASTRO
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

EDITAL – CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
IDEA Nº 013.9.489786/2023.
Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Antas.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, observadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando a aproximação do escoamento do prazo da Notícia de Fato bem como a orientação da Resolução nº 23/2007 
que dispõe que o Ministério Público, de posse de informações previstas nos artigos 6º e 7º da Lei n° 7.347/85 que possam auto-
rizar a tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º desta Resolução, poderá complementá-las antes de instaurar 
o inquérito civil, visando apurar elementos para identifi cação dos investigados ou do objeto, instaurando procedimento prepara-
tório, DETERMINO:
1. Publique-se o presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça e Registre-se no Sistema IDEA.
2. Proceda à conversão da presente em Procedimento Preparatório, tendo em vista a relevância da matéria a ensejar a continui-
dade das investigações em curso e a realização de diligências visando à formação da opinião ministerial.
3. No mais, dando continuidade à instrução do expediente em epígrafe, determino a notifi cação dos noticiantes acerca das in-
formações prestadas e dos documentos juntados para, querendo, se manifestarem sobre os fatos em apuração no prazo de 30 
(trinta) dias.
Antas/BA, 18 de março de 2024.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça em substituição.
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EDITAL – CONVERSÃO DO DOCUMENTO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL.
IDEA Nº 003.9.154119/2023.
Origem: Promotoria de Justiça da Comarca de Antas.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, observadas as formalidades de estilo, publica o seguinte despacho:
a) Trata-se de Documento contendo Representação oriunda do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia veiculan-
do diversas irregularidades apuradas no processo TCM nº 09994e21 de Prestação Anual de Contas da Prefeitura Municipal de 
Antas, correspondendo ao exercício de 2020, pelo prefeito MANOEL SIDONIO NASCIMENTO NILO.
b) Dessa forma, considerando a relevância da temática e com escopo de melhor subsidiar a atuação ministerial, determino que:
1. Publique-se o presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça;
2. Registre-se no Sistema IDEA a conversão do Documento em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil;
3. Ofi cie o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Proteção à Moralidade Administrativa – CAOPAM solicitando apoio 
técnico com informações e materiais necessários para adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.
Após cumprimento das diligências, retornem os autos para apreciação.
Cumpra-se.
Antas/BA, 18 de março de 2024.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, designado para atuar 
em substituição na 1ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha (cujas atribuições engloba o controle externo da atividade 
policial), no uso de suas atribuições constitucionais (arts. 127, caput e 129, I, II, VIII e IX da CR/88), legais (art. 26 da Lei 8625/93 
e arts. 4º, parágrafo único, e 47 do CPP), e em consonância com o que dispõe a Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA: 681.9.354672/2023 (Portaria 81/2024)
Origem: Declínio de atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha-BA
Data de Instauração: 03 de março de 2024
Objeto: Apurar todas as circunstâncias do fato de suposta agressão policial
Investigado: Policiais do 5º BPM de Euclides da Cunha-BA
De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 03 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, III, da CR/88, artigos 1º, I, da Lei 7347/1985, e art. 8º, II da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e art. 50, V da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do MP/BA, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
IDEA: 681.9.199066/2023 (Portaria 30)
Origem: Solicitação de atendimento pela APLB de Euclides da Cunha
Data de Instauração: 01 de março de 2024
Objeto: Acompanhar a política pública de educação no Município de Euclides da Cunha, no tocante às questões de insufi ciência 
de coordenadores pedagógicos e de professores em sala de aula, assim como a questão da oferta do diário de classe aos pro-
fi ssionais do ensino
Interessados: Município e sociedade de Euclides da Cunha-BA e APLB Núcleo Euclides da Cunha-BA
De Feira de Santana/BA para Euclides da Cunha/BA, 01 de março de 2024
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº334.9.204214/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, resolve converter a presente notícia de fato em presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar situação de vulnerabilidade a que se encontra submetida a criança I. S. 
C., que tem por diagnóstico desde o nascimento alergia à proteína do leite necessita de fornecimento de fórmula Pregomin, no 
Município de Tucano/BA.
INTERESSADO(S): I. S. C., Rita de Cássia Sena dos Santos e a Sociedade. ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 2º, 4º, 5º 
e 7º, todos da Lei Federal nº 13.146/2015, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
ORIGEM: Representação formulada por Rita de Cássia Sena dos Santos.
Data da instauração: 21 de novembro de 2023.
Tucano-BA, 18 de março de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça Designado
Portaria PGJ nº 554/2020
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, através da Pro-
motora de Justiça infra-assinada, no uso de uma de suas atribuições legais (art. 13 da Resolução CNMP n. 181/2017) comunica a 
prorrogação de prazo pelo período de 90 (noventa) dias do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 681.9.17091/2017, 
cujo objeto é a apuração de possível crime de tortura praticado por Policiais Militares contra diversas vítimas em ocorrência no 
povoado de Algodões, zona rural do município de Quijingue/BA, no dia 25 de janeiro de 2017, considerando que ainda há dili-
gências a serem realizadas.
De Ipirá para Euclides da Cunha/BA, 18 de março de 2024
LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO
Promotora de Justiça Designada

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº: 656.9.108228/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar e fi scalizar as obras de contenção e estabilização de encostas do Boqueirão, 
localizada próxima a Rua do Arigó, na Travessa Arigó, no Município de Cícero Dantas/BA, tendo em vista o risco iminente de 
desabamento das residências, principalmente a residência da Sra. Raimunda Guiomar, em decorrência de erosão provocada 
pelas chuvas e construções irregulares;
INTERESSADO: A sociedade;
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: CF/88. Lei n.º 9.605/98. Lei 10.257/2001. Plano Diretor Municipal;
ORIGEM: Instauração por provocação.
Cícero Dantas, 17 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

EXTRATO DE PORTARIA
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº: 003.9.31809/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, consubstanciado nos arts. 129, incisos III, da Constituição Federal, 25, inciso IV, alínea “a” 
e 26, inciso I, ambos da Lei n° 8.625/93 e art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, Lei Complementar Estadual nº 11/96 e Resolução nº 
23/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, CONVERTE notícia de fato registrada no número IDEA supracitado em 
inquérito civil e dá seguimento as investigações com o objetivo de apurar suposta irregularidade no loteamento JOSEFA BARBO-
SA DOS SANTOS, em Cícero Dantas/BA, com supressão agressiva da vegetação nativa para fi ns de criar uma estrada vicinal 
ligando o empreendimento à BR-110.
Cícero Dantas, 17 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Inquérito Civil – IDEA nº 656.0.219811/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 81 da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c 
art. 10 da Resolução nº 23/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como com o §1º do art. 9º da Lei Federal n.º 
7.347/1985, comunica aos potenciais interessados, especialmente a Sr.ª Maria Nilza da Silva, CPF nº 863.134.875-91, uma vez 
frustradas as tentativas de cientifi cação pessoal, inclusive para que possam eventualmente se manifestar, que foi promovido o 
ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 656.0.219811/2016, instaurado com o objetivo de apurar denúncia sobre a existên-
cia de crateras e desmoronamento de calçamento nas Ruas João Ribeiro de Santana e Acelina Gama Santos, no Município de 
Cícero Dantas/BA, o que poderia gerar riscos de danos materiais e físicos aos transeuntes.
Cícero Dantas, 17 de março de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do Conse-
lho Nacional do Ministério Público, e do artigo 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
MPBA comunica aos interessados, notadamente, a sra. LEIDIANE NASCIMENTO DE SOUZA, o arquivamento do procedimento 
protocolado sob IDEA nº 176.9.481301/2023 com o fi to de apurar a paternidade da criança Y.N.S.. Informa ainda que é cabível 
recurso a esta decisão, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão 
responsável pelo arquivamento, preferencialmente através do e-mail (montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo/BA, 18 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição
COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça em substituição na Promotoria de Justiça de Monte 
Santo, no exercício das suas atribuições, com base na Súmula nº 383 do Superior Tribunal de Justiça, comunica aos interessa-
dos acerca da decisão de Declínio de Atribuição do procedimento administrativo IDEA nº 176.9.481366/2023, instaurado com o 
fi to de tutelar o(s) direito(s) indisponível(is) da criança A.R.S., cuja paternidade é atribuída a Gabriel dos Santos Guimarães, para 
a Promotoria de Justiça de Mata de São João/BA.
Monte Santo/BA, 18 de março de 2024.
Marcelo Cerqueira César
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e do artigo 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA 
comunica aos interessados o arquivamento do procedimento protocolado sob IDEA nº 176.9.35961/2024 com o fi to de apurar a 
paternidade da criança J.S.S.M.. Informa ainda que é cabível recurso a esta decisão, com as respectivas razões, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, preferencialmente através do e-mail 
(montesanto@mpba.mp.br).
Monte Santo/BA, 18 de março de 2024.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/BA - Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interes-
sar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 056.9.70530/2020, até o dia 
15/10/2024, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 18 de Dezembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM EUCLIDES DA CUNHA/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/BA - Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interes-
sar, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 681.9.18362/2019, até o dia 
04/02/2025, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Euclides da Cunha/BA, 27 de Fevereiro de 2024.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA.   
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 647.9.97300/2024  
ARÉA: Infância e Juventude.  
DATA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024.  
ASSUNTO: Acompanhar as inspeções realizadas na instituição SOS Vida em Eunápolis, no ano de 2024 
. 
Eunápolis, 18 de março de 2024. 

RODRIGO RUBIALE  
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA.   
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 647.9.97316/2024  
ARÉA: Infância e Juventude.  
DATA INSTAURAÇÃO: 14/03/2024.  
ASSUNTO: Acompanhar as inspeções realizadas na Instituição Casa de Apoio em Eunápolis, no ano de 2024 
. 
Eunápolis, 18 de março de 2023

RODRIGO RUBIALE  
Promotor de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA.   
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 647.9.97291/2024  
ARÉA: Infância e Juventude.  
DATA INSTAURAÇÃO: 14/03/2023.  
ASSUNTO: Acompanhar as inspeções realizadas na instituição Casa da Misericórdia em Itapebi, no ano de 2024. 
. 
Eunápolis, 18 de março de 2024 

RODRIGO RUBIALE  
Promotor de Justiça 

PORTARIA PA 003.9.262570/2023
Trata a presente notícia de fato de apurar se Município de Itabela- BA, através da Secretária de Educação, atendeu solicitação 
de KEILA ROCHA DOS SANTOS, genitora de menor IAGO JUNIOR ROCHA DA SILVA(12 ANOS), que é portador de TDAH, para 
ter direito a acompanhamento de profi ssional especializado na escola.
CONSIDERANDO que a Lei 14254/2021, preconiza que demonstrada a necessidade do aluno com TDAH, de profi ssional espe-
cializado, que o Poder Públio deverá contratar profi ssional especializado,
CONVERTO esta notícia de fato Procedimento Administrativo para tutela de interesses individuais indisponíveis, com fulcro no 
art. 8º, III da Res. 174/2017 do CNMP. Designo audiência Extrajudicial par oitiva de KEYLA ROCHA DOS SANTOS para o dia 
21.03.2024 às 14h, elo aplicativo TEAMS,
Encaminhe-se notifi cação. Designo o servidor lotado nesta Promotoria de
Itabela-BA, Lucas Silva Freire para secretariar os trabalhos.
Encaminhe-se extrato desta Portaria para publicação no Diário da
Justiça eletrônico, juntando a publicação nestes autos.
Eunápolis p/Itabela, 15 de março de 2024
Dinalmari Mendonça Messias

Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 268/2024 – 596.9.73061/2019
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 13, da Resolução nº. 181/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital, comunicar a todos quantos possa interessar, acerca da PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento 
Investigatório Criminal nº 596.9.73061/2019, por mais 90 (noventa) dias, a partir desta data, a fi m de concluir as diligências es-
senciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal.
Feira de Santana, 18 de março de 2024.
MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 267/2024
A 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 
8625/93, e artigo 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual 11/96, COMUNICA à Sra. INGRID LARA FREITAS, o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Policial nº 1015/2019, IDEA nº 596.9.40899/2024, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal.
Feira de Santana, 18 de março de 2024
ANDRÉ GARCIA DE JESUS
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 087.9.408382/2023
A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a con-
versão da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Administrativo, a qual trata a situação da criança A. G. F. A., que se 
encontra em situação de vulnerabilidade, em razão de conduta da genitora, Srª A. C. F. A.
Conceição do Jacuípe, 18 de março de 2024.
Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 266/2024/SP-FSA/25ª PJ
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
ORIGEM: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.12001/2024
A Exma. Dra. Nayara Valtércia Gonçalves Barreto, Promotora de Justiça da 25ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no 
uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao Sr. EDIVALDO BISPO GONÇALVES que, em 05 de fevereiro de 2024, foi promo-
vido o arquivamento do Inquérito Policial n° 720/2020, cadastrado no IDEA nº 596.9.12001/2024, instaurado para apurar os fatos 
relacionados aos crimes previstos nos arts. 213 e 129 do Código Penal, do qual V. Sª. é investigado.
Feira de Santana, 18 de março de 2024.
NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça
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EDITAL 265/2024 – 596.9.439572/2023 – ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
A 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve comunicar a Sra. Iolanda Santana Costa e ao Sr. Elson Correia Figueiredo acerca 
do arquivamento do INQUÉRITO POLICIAL nº 596.9.439572/2023, procedimento investigatório, nos termos do art. 28 do Código 
de Processo Penal. Informo, ainda que, acaso não concordem com o arquivamento do expediente criminal, poderá, no prazo de 
30 (trinta) dias, submeter a matéria à revisão da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 10, inc. IX, alínea “d”, da Lei 
nº 8.625/1993 c/c o art. 145, inciso XX, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia.
Feira de Santana, 18 de março de 2024.
ANDRÉ GARCIA DE JESUS
Promotor de Justiça

EDITAL 263/2024 – 596.9.97307/2024
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 41º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, comunicar ao senhor João Pereira de Souza a prorrogação da Notícia de Fato nº 596.9.97307/2024, por 
mais noventa dias, para a DATA DE 15/06/2024, na forma do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MP/BA, bem como solicitar que apresente, no prazo de 15(quinze) dias: a) Prova de suas alegações, mormente 
vídeos; b) Protocolos de comunicação do fato ao Município. Vale registrar que a resposta deverá ser protocolada através do 
e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 18 de março de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 264/2024/SP-FSA/20ª PJ
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL
ORIGEM: 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.58438/2024
O Exmo. Dr. André Garcia de Jesus, Promotor de Justiça da 20ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no uso de suas 
atribuições legais, COMUNICA a Sra. FERNANDA DE ALMEIDA DE JESUS e demais interessados que, em 06 de março de 
2024, foi promovido o arquivamento do Inquérito Policial n° 8473/2023, cadastrado no IDEA nº 596.9.58438/2024, instaurado 
para apurar os fatos relacionados ao crime previsto no art. 147 do Código Penal, em contexto de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher.
Feira de Santana, 18 de março de 2024.
ANDRÉ GARCIA DE JESUS
Promotor de Justiça
EDITAL 262/2024 - IDEA 596.9.456470/2023

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, inc. I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE 
FATO IDEA 596.9.456470/2023, a qual versa sobre disposição irregular de resíduos sólidos na Rua Itacarambi, Feira de Santana.

Feira de Santana, 18 de março de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA 
Promotor de Justiça

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACHOEIRA/BA
IDEA Nº 035.9.286696/2023
Área: Infância e Juventude
Portaria de Conversão 01/2024
Objeto: Acompanhar a situação de risco para a criança, acompanhar a ação do Conselho Tutelar no caso e avaliar a propositura 
de medida de proteção.
Cachoeira, 18 de março de 2024
JOSÉ COELHO NETO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

EDITAL 261/2024 – 596.9.409403/2023
A 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1º e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cadastrado no IDEA sob nº 
596.9.409403/2023, que tem por objeto apuração de suposta negativa de disponibilização de professor auxiliar de classe/técnico 
AEE para o adolescente Edson Pinheiro Gonçalves, na rede estadual de ensino (Instituto de Educação Gastão Guimarães).
Feira de Santana, 18 de março de 2024.
Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 260/2024/SP-FSA/01ª PJ
ORIGEM: 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.72144/2024
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
COMUNICA a quem interessar acerca do ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 596.9.72144/2024, com esteio no art. 
15, inc. IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, instaurado com escopo de apurar sobre a disposição irregular de resíduos sólidos na Rua Jorge Amado.
Feira de Santana, 18 de março de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO/BA
EDITAL Nº 13/2024
A Exma. Dra. Verena Aguiar Silveira, Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estevão, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art.129, III da CF/88 e da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
aos interessados, a CONVERSÃO da Notícia de Fato nº 279.9.416983/2023 em INQUÉRITO CIVIL, com o escopo de apurar a 
possível existência de fraude no procedimento licitatório Tomada de Preço nº 04/2023, realizado pelo Município de Santo Estê-
vão, o que pode, em tese, confi gurar a prática de ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, nos termos do 
artigo 10, VIII, da Lei nº 8.429/92, além do crime tipifi cado no artigo 337-F, do Código Penal.
Santo Estevão, 15 de março de 2024
Verena Aguiar Silveira
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermé-
dio da Promotoria de Justiça de Uruçuca, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 11 da Resolução nº 174/2017 
do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, para conclusão do Procedimento Admi-
nistrativo nº 003.9.79307/2019, considerando a necessidade da realização de diligências, ainda, pendentes de cumprimento, 
bem como o saneamento do feito. Uruçuca/Ba, 15 de março de 2024. Ivelinne Noemi Silva Porto Staut. Promotora de Justiça em 
substituição na PJ de Uruçuca. 

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 691.9.282437/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, inciso III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº11/96, c/c 
art.8º e seguintes da Resolução nº174 de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar supostas ocorrências de violações de direitos de crianças e adolescen-
tes envolvendo um professor Sr. REILTON DA SILVA SOUZA e estudantes de práticas esportivas na rede municipal e particular 
de ensino no município de Xique-Xique.

Xique-Xique, 18 de março de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotor de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO - IDEA 691.9.406205/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada 
sob o IDEA n°. 691.9.406205/2023, instaurado para acompanhar situação escolar de adolescente no município de Xique-Xique.

Xique-Xique, 18 de março de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotor de Justiça em substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.499596/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe. 
Iaçu, 18 de março de 2024. 
Thyego de Oliveira Matos9999 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 2ª PJ DE ITABERABA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 699.9.38904/2023 
ÁREA: IDOSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Itaberaba, por meio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, considerando o que dispõe o art. 
11 da Resolução n.º 174/2017 do CNMP, comunica aos interessados, que foi prorrogado, por mais 01 (um) ano, o Procedimento 
Administrativo n.º 699.9.38904/2023, a fi m de acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, as políticas públicas e medidas 
adotadas pela Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) – Maria Milza.

Itaberaba/BA, 13 de março de 2024.

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.488956/2023   
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe. 
Iaçu, 18 de março de 2024. 
Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.85615/2020 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe. 
Iaçu, 18 de março de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IAÇU 
NOTICIA DE FATO IDEA Nº @ 222.9.499596/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Exmº. Promotor de Justiça, THYEGO DE OLIVEIRA 
MATOS, em exercício de substituição na Promotoria de Justiça de Iaçu, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA aos potenciais interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato em epígrafe. 
Iaçu, 18 de março de 2024.

Thyego de Oliveira Matos 
Promotor de Justiça 
-Em Substituição-

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UTINGA  
EDITAL Nº 005/2024 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA PÚ-
BLICA  
IDEA n° 003.9.70016/2024 
Origem: Promotoria de Justiça de Utinga 
Assunto: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE > Seção Cível > Fundos (11817) 
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Portaria nº 004/2024, Data da Instauração: 18/03/2024, Prazo de Conclusão: 05/04/2025 
Objeto: Fiscalizar a criação, aprovação e regulamentação do Fundo para Infância e Adolescência - FIA do Município de Wagner/BA. 

Utinga, 18 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS ROSA DE FREITAS 
Promotor de Justiça em exercício de Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UTINGA 
EDITAL Nº 006/2024 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA PÚBLICA  
IDEA n° 003.9.57834/2024 
Origem: Promotoria de Justiça de Utinga 
Assunto: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE > Seção Cível > Fundos (11817) 
Portaria nº 005/2024, Data da Instauração: 18/03/2024, Prazo de Conclusão: 05/04/2025 
Objeto: Fiscalizar a criação, aprovação e regulamentação do Fundo para Infância e Adolescência - FIA do Município de Bonito/BA. 

Utinga, 18 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS ROSA DE FREITAS 
Promotor de Justiça em exercício de Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
INQUÉRITO CIVIL 
IDEA n° 646.9.59502/2019 
EDITAL n° 22/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 10 da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos 
eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.
itabuna@mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA 
n° 646.9.59502/2019. 
Itabuna/BA, 18 de março de 2024. 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
IDEA nº 646.9.307562/2022 
Objeto: acompanhar e fi scalizar suposta omissão/irregularidade da autoridade policial na condução das investigações do TCO 
18120/2022 – 1ª Delegacia Territorial de Itabuna; 
Interessado: Solicitou sigilo de seus dados 
Data e local da instauração: Itabuna, 27 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: MEIO AMBIENTE 
IDEA nº 003.9.538009/2022 
Objeto: acompanhar as ações adotadas pelo Município de Itabuna para, no âmbito das suas atribuições constitucionais, coibir a 
emissão abusiva de ruídos sonoros, especialmente, em relação ao estabelecimento situado rua São Sebastião, 604, bairro de 
Fátima, nesta cidade. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 27 de fevereiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
IDEA nº 003.9.538009/2022 
Objeto: acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, a implementação das políticas públicas atribuídas ao município de Itabuna, 
especialmente no que concerne à adoção de medidas administrativas que garantam que a atuação da Guarda Municipal se dê 
em conformidade com o disposto na Constituição da República e na Lei Federal 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 24 de janeiro de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.533 - Disponibilização: terça-feira, 19 de março de 2024 Cad 1 / Página 394

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: CONSUMIDOR 
IDEA nº 646.9.102545/2023 
Objeto: apurar denúncia sobre idosa sofrendo com violações por parte da Empresa Baiana de Águas e Saneamento semanal-
mente, há mais de 10 (dez) anos em sua residência, localizada na Rua Pernambuco, nº 14, bairro Mangabinha, nesta cidade de 
Itabuna; 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 01 de dezembro de 2023 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 23/2024 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS 
IDEA n° 646.9.319235/2022 
A 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos art. 12 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, (por meio do e-mail atendimento.itabuna@
mpba.mp.br), a contar da publicação deste edital, que foi promovido o arquivamento do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS número IDEA 646.9.319235/2022. 
Itabuna/BA, 18 de MARÇO de 2023. 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: CONSUMIDOR 
IDEA nº 646.9.102540/2023 
Objeto: apurar relatos de supostas irregularidades no abastecimento de água e rede de esgoto na sua casa, situada na parte alta 
do Bairro Santo Antônio, município de Itabuna; 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 01 de março de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
IDEA nº 646.9.330962/2023 
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, as medidas implementadas pelo município de Itabuna para coibir a emis-
são abusiva de ruídos – Quadra de futebol instalada na Praça do Bairro Mangabinha. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 06 de março de 2024 
Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.206849/2017 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento 241.9.206849/2017, pois, diante das providências adotadas, não se vislumbram, no presente momento, razões para a 
subsistência deste procedimento administrativo; porquanto inexistentes elementos justifi cantes da persistência de investigações 
extrajudiciais. 
Remanso/BA, 15 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL nº 9026/2024 
DEAM 
IDEA n° 598.9.65768/2024 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER

A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica aos eventuais interes-
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sados, especialmente ao Sr. Donnivan Santos Maciel, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para 
eventual interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio 
do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA n° 598.9.65768/2024”. 
Juazeiro/BA, 16 de março de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE INDEFERIMENTO - IDEA 066.9.299572/2023 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA 
A 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, o INDEFERIMENTO e seu consequente ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 066.9.299572/2023, pois, não há providências adicionais de natureza extrajudicial. 
Casa Nova/BA, 16 de março de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

13ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Área: CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 
Portaria IDEA nº 003.9.297517/2022  
Objeto: acompanhamento da Polícia Militar, especialmente dos veículos que utiliza e de que modo os identifi ca (placas e plota-
gem). 
Data de Instauração: 02 de março de 2024. 
JOSEANE MENDES NUNES 
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA  241.9.456482/2023

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento 241.9.456482/2023, pois, analisando a documentação apresentada nos autos, vê-se que se trata de fatos relacionados a 
situação já solucionada (perda do objeto), ou seja, o paciente não necessitou realizar o procedimento cirúrgico pleiteado.

Remanso/BA, 18 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.183616/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR o Sr. JANDERLEI RIBEIRO ARAÚJO, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 066.9.183616/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº º 066.9.179522/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presen-
te edital, COMUNICAR a Sra. SELMA MARIA GONDIM, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº º 066.9.179522/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL - IP 575/2020 - DEAM 
Nº IDEA 598.9.88311/2024 
ORIGEM: 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
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A 9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica o (a) Sr. (a) NAYARA 
FERREIRA GOMES acera do ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição de 
recurso, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro/BA, 18 de março de 2024. 
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA 
Promotor de Justiça Titular

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.218267/2018 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento 241.9.218267/2018, pois, diante das providências adotadas, não se vislumbram, no presente momento, razões para a 
subsistência deste procedimento administrativo; porquanto inexistentes elementos justifi cantes da persistência de investigações 
extrajudiciais. 
Remanso/BA, 18 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.284643/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR a Sra. EDILANE DOS SANTOS BONFIM, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº º 066.9.284643/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.167800/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR a Sra. MARIA DE FÁTIMA DE LIMA, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº º  066.9.167800/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.26206/2024 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR o Sr. ELINO DA CONCEIÇÃO PASSOS, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº º  066.9.26206/2024.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.413377/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR o Sr. JUVENAL DE SOUZA COSTA, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº º  066.9.413377/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.397449/2023   
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.397449/2023. Dessa forma, eventual 
interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, deve ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.
juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 15 de março de 2024. 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA   
Promotora de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.282651/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR o Sr. CLEBISON DIAS RIBEIRO, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 066.9.282651/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.388891/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR o Sr. EVERALDO DOS SANTOS ARAUJO, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efei-
to de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO 
e ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 066.9.388891/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 066.9.366853/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR o Sr. MANOEL DA SILVA NOGUEIRA, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 066.9.366853/2023.  
Casa Nova/BA, 18 de março de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO POLICIAL – IP 12330/2024 - DRFR 
Nº IDEA 598.9.82100/2024 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: CRIMINAL 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento art. 28 do CPP, com a ressalva do art. 18 do Código Processual Penal, comunica o Sr. José Juvenal 
Alves acerca do ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, com 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA n° 598.9.82100/2024”. 
Juazeiro/BA, 18 de março de 2024. 
MAYUMI MENEZES KAWABE 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL DE CONVERSÃO - IDEA 003.9.367155/2023 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve DE-
SARQUIVAR a Notícia de Fato n. 003.9.367155/2023, convertendo-a em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo 
de apurar suposta violação de direitos fundamentais pertencentes à idosa IRACI RODRIGUES DE SANTANA PASSOS. 
Remanso/BA, 18 de março de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.61527/2024

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público da Bahia – CNMP e art. 15, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi arquivada a Notícia de Fato Idea 705.9.61527/2024, instaurada 
com a fi nalidade de apurar maus tratos à animais no município de Paulo Afonso. Recurso: No ensejo, fi cam os interessados 
cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo 
endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@mpba.mp.br

Paulo Afonso, 11 de março de 2024.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

 EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.419334/2023 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO Nº IDEA Nº 705.9.419334/2023, com o objetivo de acompanhar a oferta de transporte escolar em algumas 
unidades de ensino no município de Paulo Afonso/BA. 

Paulo Afonso, 18 de março de 2024.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.410754.2023

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público da Bahia – CNMP e art. 15, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi arquivada a Notícia de Fato Idea 705.9.410754.2023, instaurada 
com a fi nalidade de apurar maus tratos à animais no município de Paulo Afonso. Recurso: No ensejo, fi cam os interessados 
cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo 
endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@mpba.mp.br

Paulo Afonso, 13 de março de 2024.
Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 15, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados o arquivamento da Notícia de Fato nº 003.9.76966/2024, cujo 
teor denuncia possível irregularidade relacionada a ausência de técnico em farmácia nas unidades de saúde do município 
de Adustina/BA.

Paripiranga/BA, 14 de março de 2024.
ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO
Promotor de Justiça

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PAULO AFONSO, por intermédio do Promotor de Justiça Titular que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e lastreado nos termos da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do 
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e na Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA, comunica, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de 
Fato autuada sob o IDEA nº 003.9.42026/2024.  

Paulo Afonso, 08 de março de 2024.  
MARCOS DAVID GASPAR BEZERRA  
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
EDITAL 048/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 44, caput, da 
Resolução OECPJ 11/2022, COMUNICA a todos os interessados, acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
003.0.192935/2016, que objetivou apurar a regularidade do funcionamento da empresa OLDESA – ÓLEO DE DENDÊ LTDA , 
estando consignada a possibilidade de juntada de recurso/razões escritas ou documentos até a data da sessão do Conselho 
Superior que deliberará sobre a presente Promoção de Arquivamento.

Nazaré, 15 de março de 2024.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
EDITAL 049/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 44, caput, da 
Resolução OECPJ 11/2022, COMUNICA a todos os interessados, e em especial ao ex-gestor de Jaguaripe, Sr. ARNALDO 
FRANCISCO DE JESUS LOBO, acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 128.0.217312/2010, que objetivou 
apurar, no período da sua gestão, possível montagem de licitações e consequente danos ao erário do município de Jaguaripe 
no contexto da reforma e construção de escolas municipais , estando consignada a possibilidade de juntada de recurso/razões 
escritas ou documentos até a data da sessão do Conselho Superior que deliberará sobre a presente Promoção de Arquivamento.

Nazaré, 15 de março de 2024.
SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 022/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.381071/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 
Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e outrossim, do artigo 15, inciso II, da Resolução nº 11/2022 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados acerca 
da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.381071/2023, que fora instaurada para acompanhamento da situação 
da infante J. V. F. S.

Nazaré, 14 de março de 2024
LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 023/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.358333/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 
Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e outrossim, do artigo 15, inciso II, da Resolução nº 11/2022 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados acerca 
da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.358333/2023, que fora instaurada para acompanhamento da situação 
do infante S. C. S..
Nazaré, 14 de março de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 024/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.84152/2024

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, inciso I e 
parágrafo quarto, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados 
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acerca da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.84152/2024, que fora instaurada para acompanhamento da 
situação da infante C. M. R. S.
Nazaré, 14 de março de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
Área: IDOSO
EDITAL 025/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.376035/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, inciso I, da 
Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e, outrossim, do artigo 15, inciso II, da Resolução nº 11 
de 2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de arquivamento da Notícia de Fato nº 190.9.376035/2023, que fora instaurada para acompanhamento da 
situação do idoso H. F. S.
Nazaré, 14 de março de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
Área: CÍVEL
EDITAL 026/2024 – 2ª PJN
Portaria: 06/2024
Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 190.9.95903/2024

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo, com o fi to de acompanhar e documentar a implementação e efi ciência das condutas e rotinas administrativas 
indicadas, em rol exemplifi cativo, no ofício circular de n˚ 041/2024 encaminhado aos Conselhos Tutelares dos Municípios de 
Aratuípe, Jaguaripe, Muniz Ferreira, Nazaré e Salinas da Margarida.
Data de Instauração: 14 de março de 2024
Nazaré, 15 de março de 2024

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
EDITAL 027/2024 – 2ª PJN
Comunicação de Indeferimento da Notícia de Fato nº 003.9.48707/2024
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
quarto, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e, outrossim, do artigo 14, inciso II, da Resolução 
nº 11 de 2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interes-
sados acerca da decisão de indeferimento da Notícia de Fato nº 190.9.48707/2024, que fora instaurada a partir de comunicação 
anônima de possível crime praticado contra infante.

Nazaré, 18 de março de 2024
LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Área: Educação
Portaria: 07/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.387587/2023
Objeto: manutenção do acompanhamento, pelo Ministério Público, da situação fática noticiada a este órgão e da adoção de me-
didas extrajudiciais e judiciais cabíveis.
Data de Instauração: 14/03/2024
Santo Antônio de Jesus,15 de março de 2024.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça
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EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAÍRA
NF 338.9.26236/2024
Interessados: CRISTOVÃO DE CARVALHO BRITO, JOÃO CARLOS CERQUEIRA TORRES
Assunto: PENAL
O Promotor de Justiça da Comarca de UBAÍRA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 15, inciso II, da Resolução 
11/2022 do CPMP-BA, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, o 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 338.9.26236/2024.
UBAÍRA- Ba, 15/03/2024
Isaias Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Área: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Portaria: 15/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.439779/2023
Objeto: Verifi car a existência de violação de direitos, obtendo-se, assim, os subsídios necessários a embasar a adoção de futuras 
providências judiciais ou extrajudiciais.
Data de Instauração: 14 de março de 2024.
Santo Antônio de Jesus, 15 de março de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

Edital n° 034/2024 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinada, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º da Resolução CNMP Nº 174/2017, vem tornar público que foi determinada a 
prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.40666/2024, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo 
em vista que ainda restam diligências imprescindíveis para conclusão acerca da instauração de procedimento próprio.
Cruz das Almas/BA, 15 de março de 2024.
LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça Titular

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.142424/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 07/05/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.142424/2023.

Santo Antônio de Jesus, 15 de março de 2024.
JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.2636/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 9º-A da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, bem como em razão do disposto no art. 2º, § 2º e 3º 
da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessados o DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO para o Ministério Público Federal 
da Notícia de Fato IDEA nº 600.9.2636/2024, no âmbito da 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme de-
cisão de declínio de atribuição, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: protocolo.saj@mpba.mp.br.

Santo Antônio de Jesus, 15 de março de 2023.
Thiago Cerqueira Fonseca
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA
Edital n° 035/2024 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinada, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º da Resolução CNMP Nº 174/2017, vem tornar público que foi determinada a 
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prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 678.9.39707/2024, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo 
em vista que ainda restam diligências imprescindíveis para conclusão acerca da instauração de procedimento próprio.

Cruz das Almas/BA, 15 de março de 2024.
LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça Titular

Origem: PROMOTORIA REGIONAL AMBIENTAL 
Área: Ambiental
Portaria: 023/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.146674/2019
Objeto: instaurando o competente procedimento administrativo, com o propósito de acompanhar o cumprimento das cláusulas do 
termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob nº 338.9.471643/2023 com o Sr. DORIVAL SANTOS 
RIBAS JÚNIOR.
Santo Antônio de Jesus,15 de março de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça Ambiental

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Área: Urbanismo
Portaria: 01/2024
Inquérito Civil IDEA nº 600.9.78832/2023
Objeto: Apurar a suposta ocupação irregular em terreno onde fi ca situada a NATULAB LABORATÓRIO S/A
Local: Santo Antônio de Jesus/BA.
Data de Instauração: 15/03/2024
Envolvidos: NATULAB LABORATÓRIO S/A e TRANSPORTADORA E OPERADORA LOGÍSTICA MIGUELENSE

Santo Antônio de Jesus, 15 de março de 2023.
FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA
EDITAL 17/2024 ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 003.9.62120/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do anonimato do 
noticiante, COMUNICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 003.9.62120/2023, no âmbito da Pro-
motoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada 
ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado.
Santa Teresinha-BA, 18 de março de 2024.
Publique-se.
DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.8109/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.8109/2024, no 
âmbito da 2ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: protocolo.saj@mpba.mp.br.
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 18 de março de 2024
Thiago Cerqueira Fonseca
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS
EDITAL IDEA nº 003.0.6094/2015

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, COMUNICA ao noticiante, que o PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 003.0.6094/2015, que visa 
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“apurar suposta prática delitiva, consistente em irregularidades praticadas pelo ex-prefeito do município de Irajuba/BA, senhor 
ANTONIO OLIVEIRA SAMPAIO, no exercício fi nanceiro de 2013, onde realizou contratação irregular de servidores temporários, 
admitindo um número superior a 150 servidores públicos temporários, o que, em tese, pode vir a confi gurar ilícito penal”, dispo-
nível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: santaines@mpba.mp.br.
Santo Inês, 18 de março de 2024.
ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
Área: Meio Ambiente
Portaria: 024/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.92684/2024
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 600.9.315550/2023.
Local: Ubaíra/BA
Data de Instauração: 14/03/2024
Envolvido: Sr. ALAN OLIVEIRA ANDRADE.
Santo Antônio de Jesus, 18 de março de 2024.
JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE IC IDEA Nº 007.0.221212/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, nos ter-
mos em que dispõe o Art. 10, §1º, da Resolução 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 44, §1º, da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, CO-
MUNICA a empresa NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, sobre o ARQUIVAMENTO do In-
quérito Civil nº 007.0.221212/2014 no âmbito da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Recôncavo Sul-BA, que 
tem por objeto apurar a notícia da extração irregular de recursos minerais na Comunidade de Mamão do Mato, zona 
rural do município de Brejões-BA, às margens da BR-116, próximo à divisa do município de Milagres, cuja autoria é 
atribuída a empresa NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., conforme promoção de arquiva-
mento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: ambiental.reconcavo@mpba.mp.br.
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o arquivamento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.
Santo Antônio de Jesus-BA, 18 de março de 2024.
JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
Área: Meio Ambiente
Portaria: 025/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 338.9.95866/2024
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.529045/2022.
Local: Jiquiriçá/BA
Data de Instauração: 15/03/2024
Envolvido: Sr. RAILDO MOREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR.
Santo Antônio de Jesus, 18 de março de 2024.
JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça 

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA
Edital n° 035/2024 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinada, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º da Resolução CNMP Nº 174/2017, vem tornar público que foi determinada a 
prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 678.9.39707/2024, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo 
em vista que ainda restam diligências imprescindíveis para conclusão acerca da instauração de procedimento próprio.

Cruz das Almas/BA, 18 de março de 2024.
LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça Titular
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Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU 
EDITAL n. 15/2024 - ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
N. IDEA 294.9.335257/2021
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, com fulcro no art. 
54 da RESOLUÇÃO OECP Nº 11/2022, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. IDEA 
294.9.335257/2021.
Eventuais recursos deverão ser encaminhados para o endereço de e-mail: sapeaçu@mpba.mp.ba.
Sapeaçu/BA, 12 de março de 2024.
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira
Promotora de Justiça.

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.217598/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar suposto ato de 
improbidade administrativa praticado por ERIVALDO CARVALHO SOARES – ex - Prefeito do município de Nordestina/BA, em 
razão de irregularidades na execução dos contratos de n° 170/2020 (Tomada de Preços n° 001/2020) e n° 627/2020 (Pregão 
Presencial n° 043/2020).
Queimadas, 18 de março de 2024.
NUBIA ROLIM DOS SANTOS
Promotora de Justiça em exercício de substituição

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARACI
Portaria Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 015.9.45488/2017.
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo, que tem como objeto acompanhar informações de situações vivenciada pelo fi lho da Sra. Ana Lúcia Pinho Pi-
mentel, Lívio Pimentel Alves, que é dependente químico e se encontra internado numa clínica particular em São Gonçalo dos 
Campos, necessitando de ajuda do Estado para custear.
Araci, 31 de janeiro de 2024.
Paulo Cesar de Azevedo
Promotor de Justiça

Arquivamento de Procedimento Preparatório
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça, que subscreve o presente, com ampa-
ro ao disposto no artigo 44, §4º, da Resolução nº 11/2022 c/c art.13, caput e §1º da resolução nº 174/2017 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA todos interessados que foi promovido o arquiva-
mento do Procedimento Preparatório IDEA Nº 015.0.223037/2013 instaurado para apurar supostas irregularidades na construção 
de unidades escolares com verbas oriundas do FUNDEB, durante a gestão da ex-prefeita, MARIA EDNEIDE TORRES SILVA 
PINHO, para, querendo, apresentem eventuais razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, enviados 
através do E-mail araci@mpba.mp.br.
Araci, 06 de março de 2024.
Paulo Cesar de Azevedo
Promotor de Justiça.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA nº 015.9.399600/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARACI, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição, que a 
este subscreve, no uso de duas atribuições legais, na forma do artigo 3º, da Resolução nº 11/2022 do MPBA, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo de conclusão da Notícia de Fato – IDEA nº 
015.9.399600/2023, por mais 90 (noventa) dias, dada a necessidade de continuidade da apuração dos fatos.
Araci, 02 de fevereiro de 2024.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça em substituição

1ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA 712.9.288716/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua presentante legal que a esta subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no artigo 129, da Constituição Federal; artigo 26, da Lei nº 8.625/1993; artigos 
73 e 77, da Lei Complementar nº 11/1996, e da Resolução n° 181/2017 do CNMP, instaura o presente Procedimento Investigató-
rio Criminal para apurar a possível prática do crime previsto no art. 171, caput, do Código Penal, pelo investigado José Mironaldo 
da Costa Melo, em desfavor de James Thomas Kirkwood Chicata.
Serrinha, 18 de março de 2024.
Núbia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça
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1ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 003.9.30723/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por sua presentante legal que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares, na forma do artigo 15, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, comunica o arquivamento da presente notícia 
de fato, cujo objeto é “possível prática do crime de uso de documento falso por Naila Silva dos Santos em um processo judicial”, 
inclusive para fi ns de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, que deve ser protocolado por meio do endereço eletrônico secretaria.
serrinha@mpba.mp.br
Serrinha, 18 de março de 2024.
Núbia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA nº: 291.0.110459/2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça que subscreve o presente, em conformidade com o 
disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 44, §1º da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos a quem possa interessar, inclusive para 
efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, em 
que será apreciado, que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil epigrafado, que tem como objeto a apuração de 
denúncia acerca de irregularidade no funcionamento do Centro de Tratamento para dependentes químicos de Lamarão do Passé.

São Sebastião do Passé/BA, 18 de Março de 2024.

Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº. 291.9.94924/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através de sua representante  legal infra fi rmada, titular da 1ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de São Sebastião do Passé - BA, no uso de suas atribuições legais e institucionais, com fulcro nos artigos 
129, II e III, da Constituição Federal; artigo 26, I, 27, I, da lei n° 8.625/93; artigo 8°, parágrafo primeiro, da Lei n° 7.347/85, art. 
72, IV, 73, I, 77, § 1º da Lei Complementar Estadual 11/96, e art. 8o, III, da Res. CNMP n. 174/17, considerando os elementos 
constantes da Notícia de Fato autuada sob o IDEA referenciado, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, re-
lativo ao seguinte fato:  
Objeto: Apuração da atual situação de denúncia acerca de irregularidade no funcionamento do Centro de Tratamento para de-
pendentes químicos de Lamarão do Passé IDEA 291.0.110459/2013 
Representado(a): Centro de Tratamento para dependentes químicos de Lamarão do Passé.

São Sebastião do Passé/BA, 18 de Março de 2024.

Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº. 291.9.179945/2017 
A 2ª Promotoria de Justiça de São Sebastião do Passé, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao teor do art. 53º da Resolução nº 11/2022 do COPJ/MPBA, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, do prazo para conclusão do Procedimento Administrativo em epígrafe, à vista da imprescin-
dibilidade da conclusão de diligências essenciais a sua instrução.

São Sebastião do Passé/BA, 15 de março de 2024. 
Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça em substituição

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
IDEA Nº. 291.9.284735/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 15º, inciso II da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste, comunicar a eventuais interessados, para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de eventual interposição de recurso (dez dias), devendo 
ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail saosebastiao@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato epigrafada, que apurou a infrequência escolar do aluno A. C. P. F., matriculado na Escola Municipal Rosilda Cruz.

São Sebastião do Passé/BA, 15 de março de 2024.

Dahiane Bulcão Caldas 
Promotora de Justiça em substituição
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EDITAL nº 035/2024 – MEIO AMBIENTE 
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar de 26.02.2024, do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.35221/2019, a fi m de fazer o acompanhamento 
de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado nos autos do Inquérito Civil IDEA 696.9.86816/2014, voltado à reparação 
de danos ambientais em decorrência de instalação de Posto de Combustíveis, no Bairro URBIS I, no Município de Candeias/BA.

Candeias/BA, 18 de março de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

EDITAL nº 036/2024 – URBANISMO 
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13, da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, e a todos quanto possa interessar, comunicar 
o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.45956/2022, que teve por 
objeto acompanhar medidas de responsabilidade do Poder Público local, referentes a demanda de serviço público e infraestrutu-
ra, incluindo intervenções em estrada de acesso ao Assentamento União, no Município de Candeias/BA.

Candeias/BA, 18 de março de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
INVESTIGADO: DILSON BATISTA SANTIAGO
OBJETO: CF/88, LRF; Dec lei nº 201/67, art. 1º, XI e art. 359-C do CP; art. 89 da lei nº 8.666/93 
IDEA nº 003.0.41256/2010 
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, no uso de 
uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve INSTAURAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, considerando a 
necessidade de apurar, diante da denúncia formulada perante o TCM-BA, proferida no processo de prestação de contas anual nº 
07676/09, referente à Prefeitura de Itamaraju, no exercício de 2008, do suposto cometimento dos crimes de a ausência de licitação 
e fuga ou realização de processo licitatório sem observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, cujos atos confi guram hipótese 
de ilicitude no art. 89 da lei nº 8.666/93, bem como podem confi gurar o delito do art. 1º, II do Decreto-lei nº 201/67. 

Itamaraju-BA, 15 de março de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
OBJETO: Acompanhar as condições de estrutura e funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU - no 
Município de Itamaraju/Ba. 
IDEA nº 003.0.92812/2016
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, no uso 
de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Esta-
dual n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, considerando a 
necessidade de acompanhar as condições de estrutura e funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 
- no Município de Itamaraju/Ba. 

Itamaraju-BA, 15 de março de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
INVESTIGADOS: Delegado de Polícia Civil Júlio César Teles 
OBJETO: Apurar suposta prática de crime de tortura, praticado por delegado de polícia.
IDEA nº 003.9.115380/2019
A 1ª Promotoria de Justiça de Itamaraju, por meio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, no uso 
de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Esta-
dual n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve INSTAURAR o presente Procedimento Investigatório Criminal, con-
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siderando a necessidade de apurar suposta prática de crime de tortura, praticado por delegado de polícia, tendo como vítimas 
Erisângela Santos Silva e Jorge Mendes Carneiro Júnior, durante a investigação, no Município de Itamaraju/BA. 

Itamaraju-BA, 15 de março de 2024.

Andréa Ariadna Santos Correia
Promotora de Justiça designada

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 708.9.99393/2024 – Portaria 021/2024.
Objeto: esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do inquérito civil nº 708.9.267787/2017 sobre irregulari-
dades ambientais nas Fazenda Bonita, Fazenda Pasto Godinho, Fazenda Solitária, Fazenda Solitária 1, Fazenda Solitária 2, e 
Fazenda Arizona, matrículas 188 e 968, situadas em Ibirapuã, de responsabilidade de Roberto Souza Jahel. 
Data de Instauração: 16 de março de 2024. 
Investigado(s): Roberto Souza Jahel. 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 708.9.99394/2024 – Portaria 022/2024.
Objeto: esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do inquérito civil nº 708.9.267787/2017 sobre irregularida-
des ambientais nas Fazenda Esperança, Fazenda Esperança e Beleza e Fazenda Todos os Santos, situadas em Ibirapuã, de 
responsabilidade de Adonias Amorim de Lima. 
Data de Instauração: 16 de março de 2024. 
Investigado(s): Adonias Amorim de Lima. 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 708.9.99396/2024 – Portaria 023/2024.
Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do inquérito civil nº 708.9.267787/2017 sobre irregularida-
des ambientais na Fazenda Califórnia, situada em Ibirapuã de responsabilidade de Edson Prates Azevedo. 
Data de Instauração: 16 de março de 2024. 
Investigado(s): Edson Prates Azevedo. 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 708.9.99398/2024 – Portaria 025/2024.
Objeto: Esclarecer r fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do inquérito civil nº 708.9.267787/2017 sobre irregularida-
des ambientais nas Fazenda Realeza, Fazenda da Pedra e Fazenda Bom Domingo, situadas em Ibirapuã, de responsabilidade 
de Rildo Ferreira de Andrade. 
Data de Instauração: 16 de março de 2024. 
Investigado(s): Rildo Ferreira de Andrade. 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº 708.9.99397/2024 – Portaria 024/2024.
Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do inquérito civil nº 708.9.267787/2017 sobre irregularida-
des ambientais na Fazenda Pasto Grande, situada em Ibirapuã, de responsabilidade de Maria Inez de Abreu Schaper. 
Data de Instauração: 16 de março de 2024. 
Investigado(s): Maria Inez de Abreu Schaper. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.409505.2023 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju 

ASSUNTO: Educação
Objetivo: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, III e VI, e artigo 196, todos da Constituição Federal, e artigo 
73, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fundamento no 
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art. 26 da Lei 8.625/93 e no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, acompanhar e fi scalizar a disponibilização regular 
do transporte escolar por parte da Prefeitura Municipal de Jucuruçu, através da Secretária Municipal de Educação, pelo prazo de 
01 (um) ano, a contar da presente data . 

De Eunápolis/BA para Itamaraju/BA 04 de março de 2024.
CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS 
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL Nº 035/2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria-IDEA Nº 201.9.93911/2023
Origem: Conselho Tutelar;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei 8.069/90 Lei 7.347/85;
Interessado(a): Maria Valentina Souza;
Objeto: Acompanhar a situação da criança Maria Valentina Souza, a qual se encontra sob responsabilidade de família acolhedora.

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Inquérito Civil
IDEA nº. 234.0.113625/2015
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Ordem Urbanística (11802)
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Inquérito Civil nº 234.0.113625/2015, instaurado com 
a com escopo de apurar possível bloqueio de bem público de uso comum por loteamento fechado, instalando guaritas e cancelas 
na via pública, em desconformidade com a legislação federal, no Loteamento Praia de Guaratiba, município de Prado/BA.

De Salvador para Prado, 19 de fevereiro de 2021.

Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça designada

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Instauração de Procedimento Administrativo de Tutela de interesses individuais indisponíveis  
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Valença  
Área: Pessoa idosa 
IDEA: 597.9.380025/2023 
Data da Instauração: 21/02/2024  
Assunto: Apurar possível situação de vulnerabilidade da pessoa idosa C.J.J., residente no município de Valença. 
Valença, 15 de março de 2024.  
Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: Promotoria de Justiça de Taperoá 
Arquivamento de Inquérito Civil 
O Promotor de Justiça Pedro Ravel Freitas Santos, Titular da Promotoria de Justiça de Taperoá, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o no art.10 da Resolução n. 23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica, a quem possa interessar, o arquivamento do Inquérito Civil IDEA nº 003.0.190978/2015, que noticia supostas irregu-
laridades no exercício fi nanceiro de 2012 da cidade de Taperoá/BA, relacionadas com contratação de servidores sem concurso.  
Taperoá-BA, 18 de março de 2024. 
Pedro Ravel Freitas Santos 
Promotor de Justiça Titular

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA-BA
EDITAL nº 04/2024
O Dr. Tarcísio Robslei França, Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça de Valença-BA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve converter em Procedimentos Administrativos as Notícias de Fatos abaixo relacionadas, visando apurar os fatos e 
colher subsídios ao exercício das atribuições inerentes às funções institucionais do Parquet.

Nº IDEA ÁREA OBJETO 

597.9.306778/2023 EDUCAÇÃO 
Acompanhar/fi scalizar o cumprimento das requisições ministeriais/notifi -
cações relativas ao caso, no Município de Presidente Tancredo Neves. 

597.9.432362/2023 SAÚDE 
Apurar suposta negativa do Município de Valença acerca do for-
necimento de transporte para os pacientes residentes na zona ru-
ral que fazem tratamento de hemodiálise em Valença. 
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003.9.37778/2024 SAÚDE 
Acompanhar situação de paciente que solicita providências para a disponibiliza-
ção do(s) MEDICAMENTO(S) GOLIMUMABE 50MG e LEFRUNOMIDA 20MG, de 
USO CONTÍNUO, para fi ns de tratamento de artrite reumatoide – CID-10: M05.8. 

597.9.413666/2023 
CONTROLE 
EXTERNO 

Efetivar controle externo e apurar eventual excesso por parte dos policiais contra 
fl agranteado, consoante APF 8003863-67.2023.8.05.0271), em Valença. 

003.9.433160/2023 
CONTROLE 
EXTERNO 

Acompanhar/fi scalizar o cumprimento das requisições ministe-
riais/notifi cações relativas ao caso, no Município de Valença. 

597.9.7562/2024 
CONTROLE 
EXTERNO 

Apurar notícia de violência perpetrada por policiais milita-
res em desfavor da comunidade remanescente de Quilom-
bo de Gamboa, localizado na ilha de Tinharé, em Cairu/BA. 

597.9.308330/2023 
CONTROLE 
EXTERNO 

Apurar suposta morosidade/inefi ciência da Delegacia de Cairu em re-
lação às providências adotadas no Inquérito Civil nº 37825/2022. 

597.9.308440/2023 
CONTROLE 
EXTERNO 

Efetivar controle externo e apurar eventual excesso por parte dos policiais 
contra fl agranteado, consoante APF 8002916-13.2023.8.05.0271, em Valença. 

597.9.315174/2023 
CONTROLE 
EXTERNO 

Efetivar controle externo e apurar eventual excesso por parte dos policiais 
contra fl agranteado, consoante APF 8002651-11.2023.8.05.0271, em Valença. 

 
Valença-BA, 15 de março de 2024.

TARCÍSIO ROBSLEI FRANÇA 
Promotor de Justiça

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA-BA

EDITAL nº 05/2024

O Dr. Tarcísio Robslei França, Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de Valença, no uso de suas atribuições legais, COMU-
NICA, para amplo conhecimento, o arquivamento dos procedimentos ministeriais abaixo relacionados:

Nº IDEA ÁREA OBJETO 

597.9.74354/2023 SAÚDE 
Apurar suposta negativa/irregularidade do município de Valença re-
lativa à disponibilização de transporte em veículo pequeno para 
paciente que faz tratamento oncológico em Salvador (TFD). 

597.9.179745/2023 SAÚDE 
Apurar suposta negativa/irregularidade do município de Va-
lença relativa à disponibilização de transporte para pacien-
te que faz tratamento oncológico em Salvador (TFD). 

597.9.227015/2023 SAÚDE 
Acompanhar processo de regulação (nº 15637805) 
para atendimento ambulatorial em unidade de saú-
de, na especialidade de angiologia, em Valença. 

003.9.506559/2022 SAÚDE 
Apurar relato de suposto atendimento negligente a paciente (crian-
ça autista), na Santa Casa de Misericórdia de Valença. 

597.9.231569/2023 SAÚDE 
Acompanhar processo de regulação (nº 3682420) para paciente que 
aguarda avaliação neurocirúrgica em Unidade de Saúde de Itabu-
na, porque possui diagnóstico de “AVC hemorrágico”, em Valença. 

597.9.420/2024 SAÚDE 
Acompanhar situação de paciente que sofre de endometriose, que so-
licita antecipação de procedimento cirúrgico agendado no Hospital da 
Mulher de Salvador, em razão do agravamento da doença, em Valença. 

003.9.466490/2022 MEIO AMBIENTE 
Apurar suposta prática de poluição sonora/perturba-
ção do sossego pelo Lava a Jato do Neguinho, situado na 
Rua Jaime Guimarães, s/nº, Centro, Valença – BA. 

597.9.95301/2023 MEIO AMBIENTE 
Apurar suposta prática de poluição sonora/perturbação do sossego pelo 
Boteco Jacaré Music, estabelecido na Av. ACM, s/nº, Jacaré, em Valença. 

597.9.97340/2023 MEIO AMBIENTE 
Apurar suposta poluição sonora/perturbação do sossego praticada pelos 
inquilinos do imóvel de temporada situado na Av. Taquari, s/nº (1ª tra-
vessa depois do cond. Verdes Mares), distrito Guaibim, em Valença. 

597.9.97565/2023 MEIO AMBIENTE 
Suposta prática de poluição sonora/perturbação do sossego pelo Comér-
cio Israelita, estabelecido na 3ª Praia, Morro de São Paulo, Cairu-BA. 
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597.9.177804/2023 MEIO AMBIENTE 
Apurar denúncia de maus-tratos de animais, consistente na realização de 
campeonato de rinha de galo, no município de Presidente Tancredo Neves. 

003.9.135366/2023 Urbanismo 
Apurar notícia de transtornos decorrentes da obra públi-
ca de esgotamento sanitário que está sendo realizada na 
Rua Corinto Paes, bairro Novo Horizonte, em Valença. 

597.9.35815/2024 
CONTROLE 
EXTERNO 

Acompanhar/fi scalizar o cumprimento das requisições ministe-
riais/notifi cações relativas ao caso, no Município de Valença. 

597.9.188455/2023 CIDADANIA 
Notícia de famílias de venezuelanos em situação de 
mendicância no Município de Valença/BA. 

 
Valença-BA, 15 de março de 2024.

TARCÍSIO ROBSLEI FRANÇA 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 42/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 25, II e 30 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato  003.9.384177/2023 em Inquérito Civil com o objetivo de apurar possível 
autorização conferida pelo Secretário Especial de Administração e ex Secretário da pasta em comento, a fi m de proceder com o 
desmatamento e construção ilegal, sem alvará de construção, o que teria causado aterramento e a mudança do leito da Lagoa, 
no Bairro da Lagoa, Distrito de Morro de São Paulo, Cairu.

Valença/BA, 18 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 43/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL PARA RESILIÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL ÑAMANDU NOSSO PLANETA, a  SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apre-
sentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado 
expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 003.9.93101/2023, instaurado com o objetivo de apurar pos-
sível ilegalidade em decorrência de concessão de licença ambiental para instalação de aterro sanitário no município de Ituberá/
BA, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e arquivamento. 
No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público, “Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os 
demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 18 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 44/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Na-
cional do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao Sr. RAMIRO JOSÉ CAMPELO DE QUEIROZ e a SOCIEDADE e eventuais 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos 
elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo  nº 597.9.190453/2023,  instaurado a fi m de reunir elementos para subsidiar a atuação do Ministério Público na fi scalização 
do TAC fi rmado com o senhor Ramiro José Campelo de Queiroz.

Valença/BA, 18 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 45/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público nº 11/2022, comunica a SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apre-
sentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado 
expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo  nº 597.9.44968/2023,  instaurado com o objetivo 
de acompanhar o trâmite do pedido de elaboração e remessa de Parecer Técnico pela CEAT, visando constatar se é possível 
a recuperação da área impactada negativamente, citada nos autos nº 8001078-69.8.05.0271 e, por conseguinte, o seu regular 
prosseguimento.

Valença/BA, 18 de março de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
EDITAL nº 04/2024
ASSUNTO: SAÚDE
Comunicar aos interessados o Indeferimento Parcial da Notícia de Fato, registrada no sistema IDEA sob o nº 003.9.16775/2024, 
bem como das Notícias de Fato anexadas, registradas sob os números 003.9.25138/2024, 003.9.20425/2025, 003.9.19098/2024, 
003.9.18711/2024, 003.9.17780/2024 e 003.9.17811/2024, sobre suposto desvio ou irregularidade na aplicação de recursos pú-
blicos destinado ao pagamento do incentivo destinado aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS’s) e Agentes de Combate a 
Endemias (ACES).
Fundamento legal do Indeferimento: Art 14, I, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
da Bahia.
Data do indeferimento: 27/02/2024

Itambé – BA, 27 de fevereiro de 2024

[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC n° 04/2024
IDEA Nº 052.9.232799/2023
ÁREA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

OBJETO: Apurar suposta improbidade administrativa e conduta ilícita por parte de JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO e PAULO 
RUCAS BRITO ACHY, Prefeito e Presidente da Câmara de Vereadores de Itambé, respectivamente (art. 32, inc. I e §2º da Lei de 
Acesso à Informação – Lei nº 12.527/11 c/c art. 11, inc. IV da LIA – Lei
nº 8.429/92)

Itambé-BA, 13 de março de 2023

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA n° 24/2024
IDEA Nº 052.9.344755/2023
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Assunto: DIREITO CIVIL > Família > Relações de Parentesco > Regulamentação de Visitas (5805)

Itambé-BA, 13 de março de 2023

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição
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EXTRATO DA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC n° 05/2024
IDEA Nº 052.9.248157/2023
ÁREA: DIREITO ADMINISTRATIVO

OBJETO: Apurar suposta cumulação de dois cargos públicos de professor com o exercício de mandato eletivo de vereador por 
parte do investigado SIUL LIMA RODRIGUES.

Itambé-BA, 18 de março de 2023

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA n° 25/2024
IDEA Nº 052.9.345184/2023
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Assunto: DIREITO CIVIL > Família > Relações de Parentesco > Guarda (5802)

Itambé-BA, 18 de março de 2023

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição


